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CAPITAL FEDERAL _	 a- TERÇA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 1972

• MINISTÉRIO
- DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

MINISTÉRIO DÀ FAZENDA

1d° 1.470 — I — Excluir por haver
desistido do emprego, Ramado Gea-
quinto, da Portaria n° 1.818 de 29 de
setembro de 1971 (Diário Oficial dia
Ceiam de 20 de outubro de 1971) que
autorizou o ingresso desse candidato
classificado no Concurso n° 2-70, co-
mo Patrulhelro Auxiliar no DNER. —
através do 17° Distrito Rodoviário
Federal, com sede em Vitória — ES,
e
• II — Autorizar para a vaga resul-
tante da desistência acima a contra-
dação pelo mesmo Distrito Rododario
Federal de Augusto Alves Fernandes
aprovado no referido Concurso con-
forme Portaria n° 1.817 de'29 de se-
tembro de 1971 (Diário Oficial da
União de 20 de outubro de 1971) e re-
tificação constante da Portaria nú-
mero 01.469, de 12 de junho de 1972.
• N° 1.471. — Excluir da contrafação
1111ton Linhares e Geraldo Soares
Dias, aprovados no Concurso n° 2-70.
para admissão de Pateulheiros Auxi-
liares rio 21° Distrito Rodoviário ie-
deral, e

Autorizar para preenchimento das
vagas decorrentes das exclusões aci-
ma, a contratação de José Martins
Teles e Adonias Santos Liberado, —
aprovados no referido concurso, —
Eliseu Resende,

• Diretoria do Pessoal
PORTARIA N.0 .1.483 DE, 13 DE

• JUN110 DE 1972 .
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando da competência delegada pe-
lo Sr. • Diretor-Geral, através da
Portaste rd° 868, de 23 de • abril de
1971, publicada no Diário Oficial da
União, de 5 de maio de 1971, re-
solve:

Designar a servidora Aflita Pas-
sos de Carvalleo, matricula 2.179.169,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, para substituir a
Secretária do Diretor da Diretoria
de . Pessoal, em seus impedimentos
eventuais. — Téc. Mm. Geraldo
José de Oliveira,.

DESPACHOS DO CHEFE DA DIVRO

De 8.8.72, deferindo, na forma dos
Sareceres, o requerido dos PrecessoE
números:

— Bolsa de Valores

Reavallação. do Titulo Patrimoz
nial — Reforma de estatuto:

A-72/751 — Bolsa de Valoras do Rio
Grande do sul — De Cr$ .52.100,00
liara Cr$ n.200,00 — A.G.O. de 29
le fevereiro de 1972.

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-71/4743 — SAFRA — Crédito, Pi-
aanclamento e Investimentos S. A.
, De Cr4 13.060.poo,00 para Cr$ ..
-14.200.000,00 -... A.G.E. de 30.11.71•e n
18.5.72.

— prorrogação dó prazo do fundo-
Memento
• A-72/54 — ULTRACRED S.A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — Até 24.1.74.

•
Sociedade Corretora

Aumento de capital — Reforma de
estatuto:

A-721792 — . REAVAL — Corretora
de Câmbio e Valores Mobiliários S.A.
— De Cr$ 300.000,00 para Cr$ . 	
8.000.000,00	 A.G.E. de 22.2.72.

Sociedade de Crédito, Financiamento
e Investimentos

Aumento de capital — Reforma de
estatuto:

A-72/1153 — Novo Rio — Crédito,
Financiamento e Investimentos S.A.

• — De Cr$ 6.000.000,00 para Cr$ .
• 8.800.000,00 — A.G.E. de 16.8,72.,••

Reforma de estatuto:
A-72/813 — Cruzeiro — Cia. de Cré-

dito; Financiamento e Investimento —
A.G.E. de 5.7.71.

Sociedade de Crédito Imobilidrio

• Aumento de capital —
estatuto:

A-721931 — Delfim S.
1/nobil1ár10 — De Cr$
para Cr$ 7.2,00.000,00
.7.4.72.

De 12.8.72, deferindo,
Pareceres, o requerido
xitun.eroa:

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de •Rodagem,
usando das atribluições que .:he con-
fere o artigo 81, item (s) do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N° 1.466 — Autorizar a contratação
pelo 3° Distrito Rodoviário Federal,
de Raimundo Gouvela da Penha, Rai-
mundo Nonato Freitas Cezar, José
Carlos de Lima e Antonio Eulampio
Sales, aprovados no concurso ta° 2-70,
para preenchimento de vagas decor-
rentes da rescisão de contrato dos
Patrulheiros Auxiliares José Marcelo
Marques Barroso, Raimundo Nonato
Lima, Jairo Angelo Ferraz e Francis-
co Farias.

	N° 1.467 — I	 Tornar sem efei-
to a inclusão de 'Waldir Gerin, apro-
vado no Concurso n° 2-70, na porta-
ria n° 1.636 de 8 de setembro cid 1971,
publicada no Didrto Oficial de 4 de
outubro de 1971, e,

'
 em consequência,

exclui-lo da contrafação no 8° Dis-
trito Rodoviário Federal.
• II — Autorizar para ocupar a va-
ga decorrente da exclusão supra, a
contrafação, pelo mesmo Distrito Ro-
doviário Federal, de Windsor Lima
Pimenta, aprovado no Concurso nú-
mero 2-70, para Patrulheiro Auxiliar
•N° 1.468 — Autorizar para ocupar

a vaga resultante da rescisão de con-
trato de Aldson Chaves Vasconcelos,
a contratação, pelo 130 Distrito Rodo-
viário Federal, de Enoch Gomes de
Souza, aprovado 'no Concurso número
2-70, para admiesão de Patrulhelros
Auxiliares.	 .

N° 1.469 — Tornar sem efeito a in-
clusão de Augusto Alves Fernandes na
relação do item II, constante da Por-
taria n° 1.818 do 29 de setembro de
1971. publicada no Diário Oficial da
União de 20 de outubro de 1971,

PORTAR/AS DE 14-DE JUNHO
• DE 1972

O Diretor da. Diretoria de Pessoal,
usando da oompetência delegada pe-
lo Sr. Diretor-Geral, através da:
Portaria ri.' 668, de 23 de abril de
1971, publicada no Diário Oficia/ da
União, de 5 de maio de 1971, resolve:,

N.°. 1.484 — I — Dispensar o En-
genheiro Fernando de Paiva Paes
Leme, matricula 1.834, Contratado,
do cargo em confiança de Chefe da
Seção de Controle e Equipamento,
da Divisão de Coordenação Auxiliar,
da Diretoria de Administração.

II Designar o referido servidor
para exercer o cargo em confiança,
de Chefe da Seção de Manutenção
do Serviço de Telecomunicações, d;
Divisão de Coordenação Auxiliar, da
Diretoria de Administração, com a
gratificação mensal no valor de .r
Cr$ 696100 (seiscentos e noventa e
seis cruzeiros), de conformidade com
o Decreto n.° 64:778, de 3 de -julho
de 1969, e a 'Tabela- de Gratificações
aprovada pelo Decreto 70.503, de 12
de maio de 1972, publicada no Md-
rio Oficial de 15.5.72:	 A

N.° 1.485 — I — Dispensar o En-
gonheiro Roger remendes, matri-
nula 1.835, Contratado, do cargo ene
confiança de Chefe da Seção de
Idanutenção, do Serviço de Teleco-
municações, da Divisão de Coorde-
nação Auxiliar, da Diretoria de Ade
ministração. -

II — Designar o referido servidor
para exercer o cargo em confiança
de Assistente da Divisão de Coor-
denação Auxiliar, da Diretoria de
Administração, com .a gratificação
mensal no valor de Cr$ 838,00 (01e
tocentos e trinta e oito cruzeir)s),
de conformidade com o Decreto nú-
mero 84.778, de 2 de julho de 1989, e?
a Tabela de Gratificações aprovada
pelo Decreto 10.503, de 12 de nulo
de 1972, publicada no Didrio
de 15.5.72.

N.° 1.488 — Designar o Engew
nheiro Paulo Sergio Goulart, ma-
tricula n.° 1.837, Contratado, para
exercer o cargo em confiança

'
 de

Chefe da Seção de Controle e Equl-
pamento, da Divisão de Coordena.
ção Auxiliar, da Diretoria de Admi-
nistração, com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 696,00 (seiscen-
tos e noventa e seis cruzeiros), de
conformidade com o Decreto 84.778
de 3 . de julho de-1969 e a Tabela
de Gratificações aprovada pelo d'ae
creio 70.503. de 12 de maio de 1972,
publicada no Diário Oficial de 15 do
maio de 1972.

N.° 1.487 — Designar o Engenhei-
ro Anézio de Souza Soares, matri-
cula 'V 1.875 Contratado, para subs-
tituir o Chefe do Serviço de TelecOe

BANCO CENTRAL 00 'BRASIL

GERÊNCL1 DE MERCADO
DE CAPITAIS A-71/4726 — Estimulo S. A. — Cré-

dito, Financiamento e Investimentos
— Até 18.3.74.

Sociedade Distribuidora

Reforma de estatuto:
A-72/724 — Bristol S. A. — Distri-

buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios — A.G.E. de 18.3.72.

Reforma cie

A. — Crédito
6.400.000,00

— A.G.E. de

na forma dos
nos Processos

•

Sociedade de Crédito, Financiamento
e Investimentos

• Prorrogação do prazo de funciona-
mento:

•
A-72/466 — Audi S. A. — Crédito,

Financiamento e Investimentos — Até
13.6.74:	 •
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20,00 Semestre 	
60,00 Ano 	

'Exterior

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00
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Junho de 1972

Cr$ 6500 Ano

PORTE AÉREO
Semestral Cr$ 102,00

ASSINATURAS

NO MERO AVULSO
7-"-- O preço do número avulso figura na última Pá gina de coaa

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado serei acrescido de Cr$ 0,01, se do
maerilo ano, e de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

t 1) O eapediente dos repartições
públicas, destina& d publicação,

:será recebido na Seção da Gomuni-
cações até às I litires. O atendi-
Pmento do público peia Segão de Re-
dação será. de 12 às 14 horas.

2) ts forlp nais para publicação,
devidanten gutenticados, deverão
ser datllffrãoe diretamente, em
espaço do e, embpepel acetinado ou
apergaminh	 flt indo 22x33 cen-
tímetros, uni	 da.91; ou rasuras
que dificultenl a, da-Odompreensão,
em especial q *
	

:jcentiverern • ta-
belas .

erro ou omissão, serão encaminhadas,
¡sor escrito, à Seção de Redação, ate
o quinto dia útil subseqüente á
publicação.	 Rcpaciçôca a PARTICULARES

5) As assinaturas serão tomadas Semestre	 ......	 Cr$
no D.I.N. O transporte por via ,	 	  Cr$aérea será contratado separadamente "'"
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos els-
Brasília. Esta poslercl se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso ' o
assinante dirigirá ao D I.N o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valõres para
assinatura, que será- acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

cheque ou vale postal, em favor dg'
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasilia.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos; em Brasília se obriga a
completar o eneaminhamentç ao des- „
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A• Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
cas,o de elevação .de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio .
aos assinantes.
•9) Os prazos da assinatura po-

derão ser semestral ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia frtü
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
natura: para o Exterior é sómente
anual e não haverd transporte por
via aérea.

10) A renovação deverd ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspsnsos in-
dependentemente de avo-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
órgãos oficiais, os
solicitá-los no ato

de assinaturas de
ser encaminhados

com comprovante de sua situação
funcional,

C4 150,00

Anual .. Cr$ 204,00

•EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIAILTOIA"ItAL
ALBERTO DE ItikITTO PEREIRA

CHEP. DO •eavico oe ouer.ioe.obars	 CHEFE DA eaçÃo oe NILDAÇÃO
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÁES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I	 PARTE II

• britite destinado 41 publicado dos atos da administrado descentralizada

Impressa nza oficinas de Departamento de Imprensa Nacional

BRAtiLIA

Serão admitidas cópias ert tinte
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originai: encaminhados
publicação rido serão restituídos 48
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuíste, nos casos de

Exteilor
Ano 	

Mensal • • Cr$ 17,00
tos às edições dos
assinantes deverão
da assinatura.

11) Os pedidos
servidores devem

municações, da Divisão de Coorde-
nação Auxiliar, da Diretoria de Ad-
ministração, em seus impedimentos
eventuais.	 -

N.° 1.488 - Designar a servidora
Vicentina de Aquino Souza, matrí-
cula 2.380.358, para substituir o
Chefe do Serviço de Operações de
Crédito, da Divisão Financeira, da
Diretoria de Administração, em seus
Impedimentos eventuais.

N.° 1.489 - Dispensar o Arqui-
teto Gilian de Miranda Raposo, ma-
tricula n.° 1.165.465, da função gra-
tificada, símbolo 1, de Chefe do Ser-
viço de • Patrimônio, da Divisão de
Coordenação Auxiliar, da Diretoria
de Administração. - Geraldo Jose
de Oliveira.,

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 15 DE JTJNHO

DE 1972
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das'atribuições que lhe,são con-
feridas pelo Artigo 11, 39, item 7, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da ,União
de 27 subsequente, resolve:

N° 438-Da - Dispensar, de acordo
,com o Artigo 77, da Lei n° 1.711, de
'28 de outubro de 1952, Sylvia Maria
Freming Batalha da Silveira. Assis-
tente Comercial AF-103.12.A, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Chm da Seção Administrativa 	
(1F/SA) da Inspetoria Fiscal do Por-
to de Florianópolis da 88 Diretoria Re-
gional deste Departamento, designada
conforme Portaria n 9 446-DG de 8 de
setembro de 1971, publicada no D. O.
n" 180 e BOAD n° 183 de 21 e 24 de
setembro de 1971, respectivamente.

DP 439-Da - Designar Sylvia Ma-
ria Fleining Batalha da Silveira, As-
sidente Comercial AF-103.12.A, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,

•
para exercer a função gratificada, sím-
bolo 2-F, de Chefe da Seção Finan-
ceira (DA/SF), da Divisão de Admi-
nistração da 89 Diretoria Regional
deste Departamento.

N9 440-DG - Dispensar, de acordo
com o Artigo 77, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 4952, Rubem de Oli-
veira Fernandes - Datilógrafo AF-
503.7.A, do Quadro de _essoal desta
Autarquia, da função gratificada sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção do Pes-
soal (DA/SP), da Divisão de Admi-
nistração da 8° Diretoria Regional
deste Departamento, designado con-
forme Portaria n9 986-DG, de 12 'de
agosto de 1966, publicada no D. 0.
n° 159, de 23.8.66 e B. P. n° 6, de 9
de setembro de 1966.

N9 441-DG - Designar Rubem de
Oliveira Fernandes - Datilógrafo -
AF-503.7.A. do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção Administrativa (IF/SA), da
Inspetoria Fiscal do Porto de Floria-
nópolis da 8' Diretoria Regional deste
Departamento, em decorrência da dis-
pensa da referida função de Sylvia
Maria Fleming Batalha da Silveira -
Assistente Comercial AF-103.12.A. -
Ataulfo J. L. Braga, Chefe da DP -
Sub.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

RESOLUÇAO N9 912.1-72
Em- 23 de maio de 1972	 ••

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea e do in-
ciso A do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista •J zue consta dos Processos 	
CNPVN n9s 24-70. 54-72 e 62-72 e 	
DNPVN n°s 580-72, 1.901-72 • 	
2.381-72 e o que solicitaram as De-
legacias do Serviço do Patrimônio da
União nos Estados do Rio de Janei-
ro e Guanabara, bem como o que fi-
cou teliberado na sua 912° Reunião

-
Ordinária, realizada em 23 de maio
de 1972, resolve:

I - Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea c do art. 100 do De-
creto-lei n9 9.760, .de 5 de setembro
de 1946, favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamentos de ter-
renos:

1 - Aforamento de terreno de ma-
rinha, situado na Praia Pintor Cas-
tagnete, s-n9, junto e antes do prédio
n9 210, na Ilha de Paquetá, no Es-
tado da Guanabara, em nome de Ani-
bal 'Arrobas da Silva.

2 - Aforainento de terreno de ma-
rinha, lotes 3.654, 3.657 e 3.693, si-
tuado na Praia Grande do João Ga-
go, no Estado do Rio de Janeiro, em
nome de Minerações Brasileiras Reu-
nidas S. A.

3 - Aforamento de terreno de ma-
rinha, lote s-n°, situado na Ilha
Gualba, em Mangaratiba, no Estado
do Rio de Janeiro, em nome de Mi-
nerações Brasileiras Reunidas S. A.

II - Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do parágrafo, 19 do art. 69 da
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963(	 -

Sala das Reuniões, 23 de maio de
1972. - H, Araujo Goes - Manoel
Poggi de Araujo'.

RESOLUÇAO N 9 912.2-72

Em 23 de maio de 1972 • -
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o 'art. V Inciso
B, alínea 19, da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963; tendo em vista
o que consta dos processos CNPVN
n9 94-72 e DNPVN n 9 11.014-71, bem
como o deliberado na 912° Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de
maio de 1972, resolve:

I - Autorizar Fripesca - Frio
Pesca Comércio e Indústria S. A., a
construir, a titulo precário e com re-
cursos próprios, de acordo com a
planta anexa, um "pier', em' concre-
to armado, localizado na rua M. Qua-
dra BK, lote 6 do loteamento do
Mercado São Sebastião, à norgem da

Baia de Guanabara, no Estado da
mesmo nome.

II,- Estabelecer que:
a) as embarcações de pesca, devi-

damente autorizadas, ficam dispen-
sadas de qualquer espécie de taxas
portuárias, salvo dos serviços de car-
ga e descarga, quando, por solicita-
ção do armador, forem realizados
pela Administração do Porto (Decre-
to-lei n9 221, de 28 de fevereiro de
1967, art. 15).

b)* Se consideram embarcaAes de
pesca as que, devidamente autoriza-
das, se dediquem, exclusiva e perma-
nentemente, à captura, transforma-
ção ou pesquisa de seres animais e
vegetais que tenham nas águas seu
meio natural ou mais frequente de
vida (Decreto-lei n9 221, de 28 de
fevereiro de 1967, art. 59);

c) A construção ora autorizada de-
verá ser realizada no prazo de até 3
(três) anos.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do .Exmo. Sr. Ministro,
dos Transportes, nos termos do artigo
69, parágrafo 19 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro. de 1963.

Sala das Reuniões, 23 de maio de
1972; - H. Araujo Goes - Manoel
Poggi de Araujo.-

RESOLUÇAO N9 912.3-72
Em 23 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos o
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 6°, Inciso B,
alínea 3, da Lei 4.213, de 14 * c" . fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN núme-
ro 153-72 e DNPVN n9 9.023-71, bem
como o deliberado na 912° Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de
maio de 1972, resolve:

I - Aprovar o Têrmo de Convê-
nio n9 14-72, de 7 de abril de 1972,
firmado entre o DNPVN e a Petróleo
Brasileiro S. • A. - PETROBRAS,
para estabelecer as condições de fi-
nanciamento, no valor' de Cr$ .
604.152,03 (seiscentos e quatro mil,
cento e cinqüenta e dois cruzeiros e
três centavos), destinado à execução
do - projeto e das obras de implanta-
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eão das redes para a descarga de
; derivados de petróleo, no cais do
¡ Porto de Malhado, no Estado da
Bahia.,

II --- Determinar a publicação do
Convênio ora aprovado no Diário
Oficial.

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exm9 Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do dis-
posto no parágrafo 19 do art. 69 da
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 23 de maio de
1972. - H. Araujo Goes - Benja-
mim Eurico Cruz.	 e •

RESOLUÇAO N9 912.4-72

Em 23 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 69, Inciso B,
alínea 2, _da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista os
Processos CNPVN n9 157-72 e 	
DNPVN 119 6.108-72, bem como o de-
liberado na 912" Reunião Ordinária',
realizada no dia 23 de maio de 1972,
resolve:	 -•

•
I - Aprovar o anteprojeto, especi-

ficações e o orçamento, no valor glo-
bal de Cr$ 264.328.518,00 (duzentos e
sessenta e quatro milhões, tretentos
e vinte e oito mil, quinhentos e de-
zesseis cruzeiros), referentes aos ter-
minais de milho e de "containers",
bem como as obras e serviços gerais
correspondentes, que deverão ser me-,
cutados .na área de Conceiçãozinha,
na margem esquerda do estuário do
Porto de Santos (SP), sendo 	
Cr$ 88.869.011,00 (oitenta e oito mi-
lhões, seiscentos e sessenta e' nove
mil e onze cruzeiros), para o Termi-
nal de Milho; Cr$ 164.583.813,00
(cento e sessenta e quatro milhões,

quinhentos e sessenta e três mil, oi-
tocentos e treze cruzeiros), para o
Terminal de eContainers' e 	
Cr$ 11.095.692,00 (onze milhões, ne

-venta e cinco mil, seiscentos e noven-
ta e dois cruzeiros), para as obraa e
serviços, providas essas despesah.com
financiamento parcial do Banco in-
ternacional de Reconstrução e Desen-
volvimento - BIRD, e 'com outros
recursos que, para esse fim, forem
destinados pelo Departamento Nacio-
nal de ,Portos e Vias Navegáveis.

II - Recomendar quanto ao:

a) Terminal de Milho, que a obra
de acostagem seja dimensionada para
navios maiores de 85.000 tdw e com-
patível com a profundidade de 14 me-
tros em relação ao zero hidrográfieo
local, devendo, também, o projeto
executivo do silo ser desenvolvido
para a capacidade estática de 	
100.000 toneladas;

b) Terminal de "Containers", que
seja adotada a sobrecarga da 5 t m2
em lugar de 3 tira, para o dimensiq-
namento do cais na fase de projetn
executivo, bem como seja reexamina-
da, oportunamente, a questão do 'em-
prego de guindastes de pórtico aco-
plados e as características do "trens-
lainers". .

III - Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes: de acordo com o dis-
posto no art. 69 parágrafo 19, da Lei
no 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala da's Reuniões, 23 de maio de
1972.	 H, Araujo Goes - Benja-
mim Eurico Cruz.	 -

RESOLUÇA0 N°.913.1-72

- , Em 26 de maidke 1972
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição

que lhe confere a Lei n° 4.213-83, art.
8°, letra B, item 28, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
- 150-72 e DNPVN 2311-72, bem como
o que ficou deliberado na 913° Reunião
Ordinária, realizada em 26 de maio
de 1972, resolve:

I - Autorizar a baixa e alienação
de 12 (doze) guindastes e uma unida-
de de retificação do acervo do Porto
de Porto Alegre, constantes dos 13
(treze) Termos de Vistoria elaborados
pela Comissão designada pela Instru-
ção de Serviço (E) no 57-8°-DR-
DNPVN, de 4 de novembro de 1971.

II - Determinar que o produto da
alienação do material referido no in-
ciso I seja depositado no Banco do
Brasil S.A., na conta "Reserva para
Depreciação", do Porto de Porto Ale-
gre, de acordo com o 5 '2° do Artigo
8° do Decreto ri° 54.295, de 23 de se-
tembro de 1964.

Sala das Reuniões, 26 de maio, de
1972. - H. Araújo Góes --- Manoel
Poggi de Araújo.

ESOLUÇAÕ N° 913.2-72

• -Em 26 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei 4.213-63,
art. 6°, letra B, item 26, combinado
com a- deliberação constante da Re-
solução no 8893-72 de 29 de feverei-
ro de 1972, tendo em vista o que cons-
ta dos Processos CNPVN n o 149-72 e
DNPVN n° 2312-72, bem como o que
ficou deliberado na 913.2-72, Reunião
Ordinária, realizada em 26 de maio
fle 1972, resolve:

- Autorizar a baixa física e a de-
molição dos armazéns C-3 e C-4 da
Administração do Porto de Porto Ale-
gre, bem como a alienação \dos sal-
vados, consoante Termos de Vistoria
anexos ao Proc. DNPVN no 2312-72.
II - Determinar que o produto da

alienação dos salvados seja deposita-
do no Banco do Brasil S. A. na con-
ta Reserva para depreciação do Porte
de Porto Alegre, de acordo com o dis-
posto no art. 8° 2° do Decreto nú-
mero 54.295-64. .

Sala das Reuniões, 26 de maio de
1972. - H. Araújo Góes - Manoel
,Poggi de Araújo.

RESOLUÇAO N° 913.3-72
Em 26 de maio de 1972

O Conselho -Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 6°, Inciso B,
alínea 3, da Lei n o 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN no 154-72
e DNPVN n°4.879-72, bem como o de-
Iiberado - na 913° Reunião Ordinária
realizada no dia 26 de maio de 1972,
resolve:

-	 -
I - Aprovar o Termo de Convênio

no 15-72, de 7 de abril de 1972, firma-
do entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e a Petró-
leo SA. - PETROBRAS, para . es-
tabelecer as condições de financiamen-
to, no valor de Cr$' 300.000,00 (tre-
zentos mil cruzeiros), destinado à exe-
cução do projeto e das obras de im-
planteção das redes para descarga de
petróleo, no cais do Porto de Maceió,
no Estado de Alagoas. .

II - Determinar' a publicação do
Convênio ora aprovado no Diário Ofi-
cial.

III - Submeter esta 'Resolução à
homologação -do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do dis-
posto no 1° do art. 6° da Lei n°
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 26 de maio de
.1972. H. Araújo Góes. - Benja-
mim Eurico Cruz.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

1 9 Distrito Ferroviário
PORTARIA N°6 DE 7 DE

JUNHO DE 1972
O Chefe do 1° DistritO Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:
A transformação em Parada (PE),

da Estação Barão de Guaicui, situa-
da no km 972+155 do Ramal de Dia-
mantina da 6° Divisão-Central, do
Sistema Regional Centro, da Rede
Eerroviáxia Federal S. A. - Helio
Lobo.

r Distrito Ferroviário .
PORTARIA N° 11, DE 16 DE

MAIO DE 1972
O Chefe do 2° Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

A vista do parecer do Engenheiro
Chefe da Seção de Fiscaligação do 2°
Distrito Ferroviária, conceder a titu-
lo precário o estabelecimento de uma
passagem aérea de 3 condutores de
energia elétrica em alta tensas), com

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUNAB DE 12 DE
JUNHO DE 1972

O Superintendente da Seeerinten-
ciência Nacional do Aliaste:emento
(SUNAB), no uso das" atribaições que
lhe confere o art. 1°, i tem II, de De-
creto n° 51.887, de 4 de abril de 163,
resolve:

-
N° 472 - Designar Maria de Lour-

des Silva, para exercer os encargos de
Assessor do Delegado da Delegacia da
SUNAB -no Estado do Rio de Janeiro,
na vaga decorrente da dispensa de
Jusé dos Santos Lisboa, atribuinao-
lhe a gratificação prevista na Reso-
lução n° 155, de' 12 de novembro de
1984, do extinto Conselho Deliberativo
desta Autarquia, alterada pela Porta-
ria SUPER n° 283, de 1 4.68, ficando,
era conseqüência, dispensada dcs de
Assistente da' Divisão de FAca.tização,
cia mesma Delegacia, para os quais foi
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 05, de 4.1:72, publicada no Did-
710 Oficial da União de 13.1.72.

,N° 473 Designar Tnerezinha Pe-
reira da Cruz Franco, para. exercer os
encargos de Assistente da Divisão. de
Fiscalização da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado do Rio de
Janeiro, na vaga decorrente da dis-
pensa de Maria de Lounies Silva, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n° 155, de 12 ta, noven.bro
de 1984, do extinto Conselhos.Delibera-
tive desta Autarquia, alterada pela
Portaria SUPER n° 283, de 1.4.63.

PORTARIA SUN/ B 474-DE 12 DE
JUNHO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
que lhe confere, e temia em vista o
Decreto n° 63.196. de 29 de agosto de
1968, e a Resolução do Conselho Ir.-
terministerial de Preços (CIP), de 4
de novembro de 1968, reseive:

Designar Mareio Destri para exer-
cer os. encargos de Auxriar de Inspe-

,

69kv, no km 15 -I- 523 - Linha tron-
co da R.F.F. - S.A. 4' Divisão Lese
te, sob a responsabilidade da Compae
nhia Energia Elétrica da Bahia
(C,E.E.B.) - Santorino Levita.•

'6° Distrito Ferroviário
PORTARIA N°21 DE 18 DE

ABRIL DE 1972
O Engenheiro Chefe- do 6° Distrito

Ferroviário do Departamento de Es-
tradas de Ferro, resolve:

Autorizar i 13° Divisão - Rio Gran-
de do Sul, a transformar o Estribo
Leões, situado no km 35,00, do Ramal
São Sebastião - Dom Pedrito, em
Posto Telefônico. - Jacy José Alves.

Comissão
Permanente de Concorrência

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de junho de 1972.

Proc. n° 3.286-72 - No requeri-
mento em que a firma "Construções e
Comércio Camargo Corrêa S A.", re-
quer revalidação de sua inscrição
como empreiteira neste Departamen-
to, foi exarado o seguinte* Deferido
- de acordo com os pareceres, -
Luiz Melchiades Nobre, Presidente.

ção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado da Guanabara, na
vaga decorrente da dispensa da kea-
milton Barreto, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Porteies, SUPER
n° 1.296, de 3.12.68. - Glauco Car-
valho.

PORTARIA SUNAB N° 475, DE 13
DE 'JUNHO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), Lo uso das atribuições que
lhe tão conferidas pelo artigo 1°, item
II, do Deeeeto numero 51.887, de 4
de abril ds 1962, resolve:

,	 .
DiSpensar, a pedido, a partir des-

ta data, J Gee. R-1 Paulo Amancio
Cavalcance, dos encargos de Deleg,atio
da Delegacia_ data Superintendencia
no Estado do Ceará, pa:a os quais
foi designado pela Porsana SUNAB
n° 742, de 14-1e-70, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 22-10-70.

- No 478 - .Dispensar Luiz Roberto
Laines Kracik, dos encargos de Di-
retor da Procuradoria ,Regional da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Paraná, para os quais fol

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

PORTARIAS SUNAB DE 14 DE
JUNHO DE 1972 -

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe oonfereeo Art. 1°, item 11, do De- -

-ereto n° 51.887, de 4-4-63, resolve:
s

No 476 - Dispensar Pedro Paulo
Pamplona, dos encargos de Assisten-
te da Divisão de Estudos e Pesquisas
da Delegacia desta Superintendência
no Estada do Paraná, para os quais
foi designado pela Perlaria SUNAB
n° 473, de la-6-71, s ublicada no Did-
rio Oficial da Unias, de 30 do mesmo
mês e anu.	 •

N° 477 - Dispensar Waldir Grisard
Filho, dos encargos de Assistente da
Procuradoria Regional da Delegacia s
desta Superintenuar cio no Estado do
Paraná para os quais foi designado
pela eurtaria' SUNAB n° 878, de 23
de dezembro de 1970, publicada no
Diário Oficiai da União de 6 de ja-
neiro de' 1971.
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(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Dele-
gada no 5, e tendo em vista o dis-
posto no Decreto n° 60.740, de 23 de
maio de 1967, resolve:

Aposentar por Invalidez, na forma
do disposto no art. 176, item III, com-
binado com o art. 178, item III, da
Lei n° 1.711-52, modificado pela Lei
n° 5.678, de 19-7-1971, publicada no
Diário Oficial da União de 20-7-71,
Maria Beatriz Araújo çle Corrêa -
Contadora nível 22-C, matrícula nú-
mero 1.024.037, do Quadro de Pes-
soal desta SUNAB.
PORTARIA SUNAB N° 483, DE 14

DE JUNHO DE 1972

• Café do Ponto Exportação 	 	 14,20 por kg
. Café ,Moka Exportação 	 	 15,20 por kg

Café Serra Negra Exportação 	 	 14,00 por kg
• ' Café Torrado e Moído a Granel 	 	 5,70 por kg

Parágrafo único. O preço de venda para a fração de kg será, obriga-
toriamente, proporcional ao preço fixado neste artigo.

Art. 2.° O lançamento de qualquer outra marca de café, só podará
ser feito após prévia fixação, pela SUNAB, do seu preço de venda ao
consumidor.

Art. 3.° As torrefações que possuem marcas - de café torrado e moído
não relacionadas nesta Portaria ficam obrigadas a, no prazo de 72 horas,
comunicar à SUNAB suas denominações, para efeito de fixação de seus
preços.

Art. 4.° Os delegados da SUNAB nos demais Estados, Territórios e
Distrito Federal ficam autorizados a fixar os preços ao consumidor para
o café torrado e moldo.

Art. 5.° Os estabelecimentos comercials sujeitos às normas desta Por-
taria ficam obrigados a afixar, em lugar visível e de fácil leitura, em
algarismos de, no mínimo, 3 (três) centímetros, a tabela de preços relativa
às marcas de café, torrado e moído, por eles comercializadas.

Art. 6.° O descumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará os
infratores às sanções previstas na Lei Delegada n.° 4' de 28 de setembro
de 1962 e no Decreto-lei n.° 422, de 20 de janeiro de 1969, independente-
mente das demais cominações legais em que possam ser capituladas.

. Art. 7.° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.,
- Glauco Carvalho - Superintendente.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Dele-
gada n° 5, e tendo em vista o dispos-
to no Decreto 0° 60.740, de 23 de
maio de 1967, resolve:

Aposentar . por Invalidez, na forma
do disposto no art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item
da Lei n° 1.711-52, modificado pela
Lei no 5.678, de 19-741, publicada no
Didrio Oficial da União de 20-7-71,
Waldir Silveira Miranda Filho -
Inspetor de Indústria e Comércio ní-
vel 13-A, matrícula n° 2.115.907, do
Quadro de Pessoal desta SUNAB. -
Glauco Carvalho.

designado rala Portaria SUNAB nú-
mero 203, de 5-3-70, publicada no
Diário Oficial da União de 12-3-70.

N° 479 - Dispensar a partir de 7
de junho de 1972, , José Ladeia Gui-
marães Neto, dos encargos de Chefe
da Seção de Transportes, Oficina e
Garagem da Divisão de Administra-
ção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de São Paulo, para
os quais foi 'designado pela-Portaria
SUPER n° 1.189, de 25-10-68, publi-
cada no Didrio Oficial da União dè
14 de novembro de 1968.

N° 480 - Designar Wanda Penello,
para exercer os eneargos de Secretá-
ria da Divisão de Estatística e Do-
cumentação do Taepartamento de Pla-
nejamento da Secretaria Executiva
desta Superintendência na vaga de-
corrente da dispensa de Adelina Fá-
bia Martino Pastura. atribuindo-lhe
a gratificaçãa prevista na Resolução
n° 155, de ?2-11-54, alterada pela de
no 262, de 17-2-66 ai-abas do extinto
Conselho Deliberativo deste órgão, fi-
cando, em conseqüência, dispensada
dos de Secretária 'do mesmo Depar-
tamento, para os quais foi designada
pela Portaria SUNAB n° 142, de 2 de
fevereiro de 1970, publicada no Diá-
rio Oficia/ da União de 11-2-70;
PORTARIA SUNAB N° 482, DE 14

DE, JUNHO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional/ do Abastecimento

PORTARIA SUPER N.° 23 DE 19 DE JUNHO DE 1972
O Superintendente da Superintendência Nacional do Abastecimento

(SUNAB), no use das atribuições que lhe confere o artigo 1.° do Decreto
n.° 60.450 de 13.3.57,

Considerando que o café torrado e moído é marcadora esseecial ao
consumo da população e que, presentemente, torna-se necessário assegurar
sua livre distribuição por preço que além degarantir remuneração justa
ao torrefador,' seja acessível ao consUmdor;

Considerando que a fixação de preços de mercadorias essene ;ais está
autorizada pelo artigo 2.°, inciso II, da Lei Delegada n.° 4, de 26 de
‘setembro de 1962 combinado com seu artigo 6.°, inciso IV, resolve:

Art..1.° Fixar nos Estados da Guanabara Rio de Janeiro o São Paulo
os seguintes preços máximos permissíveis para venda, ao consumidor. das
marcas de café torrado e moldo abaixo discriminadas:

Estado . da Guanabara e Estado do Rio de Janeiro

Ouro Exportação 	

Golden Cup 	

Café Moinho de Ouro
Café Palheta 	
Café .Cartões 	
Café Predileto 	
Café Moinho de
Café Sac:pan 	
Café Globo 	
Café Cabloco 	
Café Ta.moio 	
Café Capital 	
Café Corcovado 	
Café Cruzeiro 	
Café Paulista 	
Café D'Orvillier 	

- Café .D'Orvillier Vácuo 	
Café Copacabana Vácuo 	
Café Turist 	
Café Pele 	
Café Câmara
Café Câmara
Café Paulices.
Café •Tnrrado .e. Moldo a Granel 	

Estado de São Paulo

•

Café Cabloco 	
Café Seleto 	
Café do Ponto
Café Jardim 	
Café Tiradentes
Café Moka 	
Café- Sumatra
Café da Serra 	
Café Uca 	

• Café Utom 	
Café Metrópole 	
Café Seira Negra 	
Café Pele 	

:Café Lourenço 	
Café Americano 	
Café Caiçara 	
Café Centro 	
Café Kearoma 	

- •, Café Jaraguá 	
Café Rocha 	
Café Estrela de Belém
Café Bom Paladar 	

. Café Nem 	

Cr$
6,20 por kg
6,10 por kg
6,00 por ag
5,00 por ,kg

15,40 por kg
6,10 por kg
6,00 por kg
5,90 por kg
8,00 por kg
5,90 por kg
6,10 por kg	 .
6,00 por kg
6,00 por kg- .
6,40 por kg
6,40 por kg
8,40 por kg
8,50 por kg
8,40 por kg
6,30 por kg
8,20 por kg
6,30 por kg
5,90 por kg

5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
6,70 por kg
5,70 por kg .
5,70 por kg -
5,70 por kg,..
5,70 por kg '
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg
5,76 por kg,
5,70 por kg
5,70 por kg
5,70 por kg.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL	 .
PORTARIA NP 2.871-DA, DE 16 DE

MAIO DE 1972
Retificação	 •

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial de 30 de maio de 1972, Seção I
- Parte II, página 2.104:

Onde se lê: •
"Retificar a Portaria n9 3.812-DA"

Leia-sei
"Retificar a Portaria n9 2.812-DA"

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DB 9 DE JUNHO

DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o dis-
posto no item XIII do artigo 3.° da
Lei Delegada n.o 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com o artigo 24,
do Decreto número 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

N.° 218 - Tornar sem efeito a Por-
taria número 89, de 14 de fevereiro de
1968, que concedeu registro provisório
à firma "Cooperativa de Pesca Atlân-
tica de	

'
Santos' com- sede e foro na

cidade de Santos, Estado de São Pau-
lo, à Praça Almirante Gago Coutinho
n.° 3, Conjunto 12, São Paulo.
• N.° 219 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.° 90, de 14 de fevereiro de 1968
que concedeu registro como Indústria
Pesqueira em caráter provisório à fir-
ma "Cooperativa de Produção e De-
senvolvimento' da Pesca - 	
PROPESCA", com sede à Praça Al-
mirante Gago Coutinho n.° 3, conjun-
to 12, Santos, Estado de São Paulo,
em virtude da referida firma ter se
registrado como Armadora de Pesca:
•N.° 220 - Nos termos do artigo 19

do Decreto-lei n.° 221_de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 12 . da Portaria n.° 122, de 10 de
abril de 1989, conceder registro como
Indústria Pesqueira à firma Indús-
tria 8.s Comércio de Conservas Coxim
Ltda., com sede e unidade industrial
no local denominado Criminoso, mu-
nicípio de Coxim, a margem do Rio
Taquari, Estado de Mato Grosso. -
João Cidudio Dantas Campos.
• PORTARIA N.° 221, DE 12 DE

JUNHO DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do  Desenvolvimento da Pesca
- 817Dexe.: - tendo em vista o diz-

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
PORTARIA N° 1.296, DE 2 DE

JUNHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" ao artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971, e tendo em vista o contido
no Processo INCRA 5.254-71, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 3 de
setembro de 1971, nos termos do ar-
tigo 75, item I, da Lei n° 1.711-52,
Yvonne Carvalho Steele, Escriturário,
nível 10-B, do Quadro de Pessoal ex-
tinto Instituto Nacional de Desenvol-
vimento Agrário - INDA. - José
Francisco de Moura Cavalcanti.

• PORTARIA N° 1.389, DE 12-DE
JUNHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "a" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n° 68.153, de 1° de feve-
reiro de 1971, resolve:

Nomear Roseny Ribas da Costa,
Oficial de Administração, nível 14-B,
deste Instituto, para exercer o cargo
em comissão, símbolo , 2-C, de Assis-
tente Geral da Coordenadoria Regio-
nal de São Paulo, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do mes-
mo Instituto, transformado pelo De-
creto n° 69.532, de .10 de novembro de
1971.

PORTARIA N° 1.394, DE 13 DE
JUNHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a .alínea "n" do artigo 25
do Regulamento Geral aprovado . pelo
Decreto n° 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971, publicado no Diário Oficial
do dia 2 dos mesmos mês e ano, re-
solve:

Designar Olga, Reys Cavalcanti,
Oficial de Administração, nível 12-A,
do Ministério da Agricultura, à dis-
posição do INCRA, para exercer a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Serviços Gerais do
Serviço Administrativo da Coordena-
dona Regional de Minas -Gerais -
CR-06, da Parte Permanente, do
Quadro de 'Pessoal deste Instituto,
transformado pelo Decreto n° 89.532,
de 10 de novembro de 1971. - José
Francisco de Mouca Cavalcantie
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O Reitor da' Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo art. 9°, alínea, "a",
do Decreto no 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, resolve

N° 257 - Exonerar O Dr. Giovanni
Gazzinelll do cargo de Professor As-
vistente, EC-503-20, do QUP da 	
UFMG, lotado no Instiuto de Ciências
Biológicas, por ter sido nomeado para
o cargo de Professor Adjunto 	
FC-502-22, na forma do art. 3°, § 20,
do Decreto-Lei n° 465, de 11 de leve,:
sano de 1969s,

10 de abril de 1969, conceder inscrição
à Embarcação Pesqueira "Cabo Ver-
de", de propriedade da Empresa de
Pesca Moura Ltda., com sede à Rua
Castro Alves n.° 6, Vicente de Carva-
lho, Estado de São Paulo e, conse-
qüentemente, autorização para o exer-
cício de suas atividades pesqueiras.

PORTARIA N.° 226, DE 13 DE
JUNHO DE 1972 -

O Superintendente da Superinten-
dncia do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE - usando, das atribuições
que lhe confere- o artigo 4.° da Lei
Delegada número 10, de 11 de outu-
bro de 1962, combinado com o artigo
12' do Decreto-lei número 200r de 25
de fevereiro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Delegar competência . ao Se-
cretário de Administração da 	
SUDEPE, para conceder, até ulterior
deliberação, autorizações, licenças e
registros às atividades ligadas ou cor-
relatas à pesca, para os fins previs-
tos no Decreto-lei número 221, de 28
de fevereiro de 1967, assinando os res-
pectivos atoa que, nela Portaria núme-
ro 122 de,. 10 de abril de 1969, se cons-
tituein em atribuições do Superinten-
dente da SUDEPE.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação e revo-
ga as disposições em contrário. -
Joâo Cláudio Dantas Campos.
. PORTARIA No 231, DE 16 DE

JUNHO DE 1972	 .
, O Superintendente' da Su perinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, no uso de suas atribui-
ções legais,

Considerando os termos do Acordo
de Assistência Técnica Para Reforma
_Administrativa assinado, em 24 de
fevereiro do corrente anos pelos Mi-
nistros da Agricultura e do Planeja-
mento e Coordenação Geral, resolve:

1. Será realizado um Censo abran-
gendo todos os servidores da. Superin-
tendência do Desenvolvimentos da
Pesca, quaisquer que sejam suas cate-
gorias g formas de vInculação funcio-
nai a esta autarquia.

2. O Censo do Pessoal referido no
item anterior objetiva conhecer com
maior profundidade os aspectos mais
relevantes da composição da massa de
servidores da SUDEPE.

3. O Censo será realizado em' :todas
AS Unidades administrativas da
SUDEPE, em todo o território nado-
nal, e terá como Date de. Referência
para fins de informações individuais
o dia 10 de julho próximo vindouro,

4. Os Secretários, Diretores, Asses-
sores e Chefes, em todos os níveis, de-
verão prestar o máximo apoio aos tra-
balhos do Censo, dando amplas infor-
mações aos servidores da sua- jurisdi-
ção, designando recenseadores e man-
tendo perfeita articulação com o
Chefe da Assessoria de Planejamento
e Orçamento, responsável pela, reali-
zação da pesquisa objeto desta Por-
taria. - João Cláudio ' Dantas
Campos,

No 250 - Nos termos elo art. 30, 1
2°, do Decreto-Lei no 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, nomear o Dr. Gio-
vanni Gazzinelli, atual ocupante do
cargo de Professor Assistente, 	
EC-503-20, do QUP da UFMG, lotado
no Instituto de Ciências Biológicas
para exercer o cargo de Professor Ad-
junto, ECe502-22, lotado no ICB,
em vaga existente no mesmo Quadro,
por ter obtido o titulo de Doutor em
Bioquímica, no respectivo Curso de

Pós-Graduação, credenciado pelo Con-
seihd Federal de Educação, em 1° de
junho de 1971, na forma do Parecer
n°. 381-71, da Câmara de Ensino Su--

N° 260 - De - acordo com da arts.
207, item I, e 209 da Lei no 1.711, de
20 de outubro de 1952, demitir, a bem

do Serviço Público, o Professor Jorge
Vianna Martins do cargo do Profes-
sor Titular, EC-501, do QUP da ....
UFMG, lotado na Faculdade de Far-
mácia, por ter-lhe sido aplicada, nos
autos da Ação Penal n° 1-67, movida
pela Justiça Pública Federal, a pena
acessória de perda da função públi-
ca, na forma do art. 68, inciso I, do
Código Penal.	 .

Esta Portaria retroage a 5 de junho
de 1972, quando se tomou conheci-
mento da sentença condenathria,
transitada em julgado.

N° 262 - Nos termos dos Artigos
101, inciso III, e 102, item I, alínea
A, in fine, da Emenda Constitucional
no 1, de 17 de outubro de 1989, com-
binados com o artigo 176, item II da
Lei 1.711-52, conceder aposentadoria
ao. servidor Alexandre de Souza Bra-
sileiro, no cargo de Redator, 	
EC-305-22-C, do QUP. PP. da UFMG,
lotado na Faculdade de' Filosofia e
Ciências Humanas, com proventos
equivalentes aos vencimentos iate-,
gale do cargo, em virtude de ter com-
provado a prestação de 35 anos de
efetivo exercício.

N° 264 - Nos termos dos artigos
101, inciso ILI, parágrafo único, é 102,
item I, alínea A, "in fine", da Emen-
da Constitucional . 1, de 17 de outubro
de 1969, combinados com o artigo 176,
item II da Lei 1.711-52, conceder apo-

PORTARIA N" 19, DE 6 DE
JUNHO DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso da
atribuição que lhe roi conferida pelo
Art. 4°, alínea az". do Regimento In-
terno do OFIVIV baixado pela Reso-
lução no 4, de 28-7-1969, consideran-
do a urgênsia em definir alguns pon-
tos do processo de eleição e posse clOs
membres ca s Conselhos Regionais de
Medicina veterinária, resolve "ad re-
ferendum" do Plenário;

I - O 1 2° do Art. 11 do Regimen-
to Interno dos Conselhos Regionais
de Medicina Vetertnásia, passa a ter
a seguinte redação: ...

§ 2° O. médico veterinário que não
puder csmparec er peastealmente para
votar, poderá remeter seu voto em
dupla sobresanta opaca, fechada, en-
dereçado, ao Presidente da Mesa Elei-
toralasendo de sua inteira responsa-
bilidade o atraso da .correspondência
que não for, comprovadarnente, re-
metida com mais cie dea dias de an-
tecedência ao dia da eleição.

II - No Art. 25 do Regimento In-
terno dos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária ficam Introdu-
zidas as seguintes modificações: •

a) o parágrafo único passa a ser o
1 . 1° do referido artigo;

h) ficam introduzidos os. parágra-
fos:

1 2° O mandato dos membros elei-
tos vigora a partir do dia imediato
ao término do mandato dos Membros
anteriores.

§ 3° Os membros eleitos para a Di-
retoria Executiva tomarão posse an-
tes do inicio do mandato e OS demais
membros terão trinta dias para assu-
mir ne respectivos mandatos. - Ivo
Torturella - CIPMV no 0001, Presi-
dente.

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Medicina Veterinária, no uso das
atribuiçaes que lhe foram conferidas
pela Resolusão n o 72, de 28-4-1972, do
CFMV,_resolec: • -	 •

N° 20 -, Aprovar os•Balancetes Tri-s
mestrais do Conselho Regionel
Medicina Veterinária em João Pessoa

sentadorla ã servidora Corino, Bastos
Crespo, Enfermeira, TC-1201, do ....•
QUP da UFMG, lotado na Faculdade
do Medicina, com proventos equiva-
lentes aos vencimentos Integrais da
cargo, em virtude de ter comprovado
a prestação de 30 anos de efetivo
exercício. - Mareello de Vaseoncellos
Coelho.

UNIVERSIDADE
, • FEDERAL DA PARAIBA •

PORTARIA N.o 409, DE 9 DE JUNHO
DE 1972 .

O Reitor da Universidade 'Federal
da Paraíba, no uso da atribuição que
confere o art. 29, letra "e", do Es-
tatuto aprovado pelo Decreto número
65.464, de 21 de outubro de 1969, re-
solve:

InTomear por acesso, de acordo com
o art. 34 da Lei no 3.780, de . 12 de
julho de 1990, o bel. Wilson Guedes
Marinho (CRTA n9 342), Assistente de
Administração, Código AF-602.16.B,
para exercer o cargo de Técnico de
Administração, Cód. AP-601.20-A, do
Quadro 'Cínico de Pessoal - Paate
Permanente desta Universidade, em
vaga decorrente da aplicação do De-
creto ri° 60.544, de 7 de abril de 1967,
vigorando o presente ato a partir de
31 de março de 1970. - Humberto
Carneiro da Cunha Nõbrega.

CRMV-12, referentes ao 3° e 4° tri-
mestre de 1971," conforme consta do
Processo CFMV no 384-72.

N* 21 - Aprovar os Balancetes Tri-
mestrais do Conselho Regional de
Medicina Veterinária em Belém,
CR/vIV-14, referentes ao 3° e 4° tri-
mestre de ,1971, conforme 'consta do
Processo CFMV n° 421-72.

N°, 22 - Aprovar os Balancetes Tri-
mestrais do Conselho Regional de
Medicina Veterinária em Belo Hori-
zonte, CRMV-7, referente ao 30 e 40
trimestre de 1971 e 1° trimestre do
1972, conforme consta do Processo
CFMV n° 338-72. - Ivo Torturella
- CFmV n. 0001, Presidente.
Resumo da. Ata ela EP Sessão Plená-

ria do CFMir, realizada no dia 10
de dezembro do 1971.	 •
Aos 10 dias do mês de dezembro de

1971, na sede do Conselho Federal de
Medicina Veterinária, realizou-se a
10e Sessão Plenária do CFMV com a,
participação dos membros da Direto-
ria Executiva, Corpo de Conselheiros
e Suplentes, estando ausentes ce Te-
soureiro Raimundo Cardoso Nogueira,
o Conselheiro Glacy Pinheiro Macha-
do e os Suplentes José Mussi Sobrinho
e Sleslas Luiz Guimarães. A Sessão
foi aberta pelo Presidente do CFMV,
às 9,30 horas. Foi discutida -e apro-
vada a Ata da Sessão anterior. Ordem
do Dia: Reformulação do Or-
çamento do CFMV, para o exercício
de 1971. Foi - aorovada, constando da
Resolução n. 62-71; 111-2. Aprovação
das' Reformulações dos Orçamentos
dos CRM'Vs para o exercido de 1971.
Foram aprovadas as Alterações Orça-
mentarias do CRIVIV-1, CRMV-8 e
CRMV-14, constando da Resolução
no 53-71. Foi- delegado à Diretoria
Executiva poderes para aprovar as
Alterações Orçamentárias para o exer-
cício de 1971; 111-3. Aprovação do
Orçamento do CFMV, para o exercício
de 1972. Foi aprovado par unanimi-
dade o Orçamento do CFMV, para o
exercício de 1972, constando da Reso-
lução n9 54-71; 111-4. Aprovação dos
Orçamentos para e exercício de 1972
dos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária. Foram aprovados os Or-
çamentos para 1972 do CRMV-B,
CRMV-11 e CRMV-14, constando da.
Resolução n9 55-71. Foi delegado,
através da mesma 'Resolução, à Dire-
toria, Executiva do CFMV, poderes
para aprovar os Orçamentos  (492  4e--

posto no item XIII do artigo 3a da
Lei Delegada n.° 10, de 11 de outu-
bro de 1962, combinado com o artigo
24, do Decreto número 68.440, de 29
de,março de 1971, resolve:

Nos termos do artigo 6.0 do Decre-
to-lei número 221, de 28 de'aevereiro
de 1967, combinado com o artigo 13
da Portaria número 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição à embar-
ermilo pesqueira "São Pedro" de pro-
piredade da Empresa Armadora de
Pesca Imaipesca Indústria de Pesca-
dos. Ltda., estabelecido • na Praça Al-
mirante Gago Coutinim n.° 28, salas
21-23, Santos, Estada de São Paulo e,
conseqüentemente, autorização para o

'exercido de' suas atividades pesquei-
ras. - João Cláudio Dantas Campos.

PORTARIAS DE 13 DE JUN110
• DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE - tendo em vista o disposto
no item XIII do artigo 3.° da Lei De-
legada n.° 10, de 11 de outubro de 1962,
combinado com o artigo 24, do Decre-
to número 68.440, sie 29 de março de
1971, resolve:

N.° 222 - - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei número 221, de 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 13, da Portaria número 122, de
10 de abril de. 1969, conceder inscrição
a Embarcação Pesqueira "Santa Ma-
ria A Maré II", dê propriedade da
Empresa Armadora de Pesca Di Gre-
gorio & Cia. Ltda., sediada à Rua
Vereador Henrique Soler número 268,
Santos, Estado de São Paulo e, con-
seqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras..

N.° 223 --- Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei - númera,221, de 28 de
fevereiro de 1967, combinado cem o
artigo 13 da Portaria número 122, de
10 de abril de 1969, conceder inscrição
a embarcação pesqueira "Nossa Se-
nhora da Guia II", de propriedade
dos Armadores de Pesca, Srs. Pedro
'Jacinto e Oscarlino Pinheiro, domici-
liado respectivamente na Avenida
Ademar de Barros número 2.925 e à
Rua U, número 706 - Vila, Santa
Rosa, Guaruja, Estado de São Paulo
e, conseqüentemente, autorização pe-

. ra o exercido de suas atividades pes-
queiras.

N.° 224 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei número 221, 'de 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 13 da Portaria número 122, de
10 de abril de 1969, conceder Inscrição
a Embarcação Pesqueira "Açores", de
propriedade da Empresa de Pesca
Moura Ltda., com sede à Rua Castro
Alvea número 6, Vicente de Carvalho,
Estado de São Paulo e, conseqüente-
mente, autorização para o exercido
de suas atividades pesqueiras. -

N.° 225 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei número 221, de 28 de
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 13 da Portaria número 122, de
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alua Veterinária,. Terminada a Ordem
do Dia, passem-8e à Comemicações
Proposições. Da DE e do PL O Sr.
Presidente' comunica ao PL: 14-1.
Reunião das Assessores Juridicos do
CFBILV e dos CRMVs: 1, 1.4e 5, a fim
de examinarem as reações' da associa-
çries e sindicatos nacionais ao . Decreto
nQ 69.134, ale 27-8-71; IV-2. Audiên-
cia com o Excelentíssimo Senhor Fre-
Cedente da República com o objetivo
de apresentar os membros dos Conse-
lhos de Medicina Veterinária e solici-
tar a institucionalização- do dia 9 de
setembro, como o dia do médico vete-
rinário e a criação da Ordem da Mé-
rito Médica Veterinário; IV-3. O Con-
selheiro Edivaldo Martins Saldanha
sugere a reeleição da atual Diretoria
Executiva, para que não sofra, a con-
tinuidade dos trabalhos encetados. .0a
Conselheiros Ernesto Antonio Metera.
e Henrique de Castro Moraes infor-
maram ao' Plenário, sobre art. publi-
cado na _revista "Avicultura Brasilei-
ra", desabonando o CFMV,. quanto a
&Encasacai:afeito prestado ao Presidente
da República e pedem reivindicação
na mesma- página da revista; e IV-5,
O Conselheiro Jadyr Vogal propõe que
o CFMV recomende aos CRMVs. rigo-
rosa fiscalização sobre divulgação de
matéria inerente à Medicina Veteri-
pária. Finalizando a 10e Sessão: Ple-
nária foi evidenciado o vasto rol de
eu-untos tratados, da mais vasta im-
portância. Nada mais havendo a tra-
tar, eu, llermeneglido Bastes de Caiu-
pas, Secretário Gerai iavrçi a presente
Ata, subscrita e assinada por mim.
Brasília, DP, 10 de dezembro de .1971.
— Hermenegildo Rastos de Cam'aos.

CFMV	 N° 0002, Secretário-Ge-
ral.
Re.sunio 'da Ata da lle Sessão Plená-

ria do CFM17, realizada no dia 25
de fevereiro de 1972.
Aos 25 dias do mês de fevereiro de

1972, no Auditório do Ministério da

Plenária do Conselho Federal de Me-
dicina Veterinária, com a participa-
ção de: Ivo Torturella, &cessei Gui-
marães Alves, Herrnenegildo Bastos de
Campos, Ernesto Antonio Metera,
Henrique de Castro Moraes, Jadyr
Vogel, Edivaldo Martins Saldanha,
José Mussf Sobrinho, Sérgio Coube
Bogado e Vicente de Paulo Vas-
concelos de . Menezes. Estiveram au-
sentes: Raimundo Cardoso Noguei-
ra, Glacy Pinheiro Machado e Má-
rio da Fonseca . Xavier, Edson Pe-
reira e Josia,s Luiz Guimarães.

—, Abertura da Sessão pelo Pre-
sidente. Ii— Discussão e votação
da Ata da 10a Sessão Plenária que foi
aprovada por unanimidade. III —
Ordem do Dia: 1. O Senhor Presi-
dente dá -conhecimento da Portaria
número 5, de 17 de fevereiro de 1972,
em que outorgou "ad referendum" do
Plenário, a prersidência da mesa elei-
toral para o próximo triênio. O Ple-
nário, apreciando a 'matéria concedeu
sua homologação por unenimida,de
rendo então outorgada a presidência
ao Senhor Secretário Geral do CFMV
e como escrutinadores os médicas ve-
terinários Gustavo Liliz Gouveia de
Almeida e Guilherme de Carvalho Ceo
learini; 2. Foi a segue discutido o
Relatório da Diretoria Executiva do
CFMV e a prestação de Contas do ..
CFMV, relativa ao exercício de 1971,
inclusa no Relatório das Atividades,
c6nforme art. 15 da Lei 5.517-68.
Foram feitas indagações por parte dos
Conselheiros Edivaldo Martins Salda-
nha e Jadyr Vogel sobre andamento
de processos relatados e proposições
apresentadas. O Senhor Presidente es-
clarece que ficaram aeinsion até a rea-
lização da próxima Sessão Plenária,.
O Conselheiro Henrique de. Castro
Moraes tece considerações sôbre o sal-
do negativo de algumas peças do 'Ba-
lanço, que aparecem como deficit or-

Semestral
Anulai

Semestrais -
'Anuaí
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mais CIIMVs; 1114. Quadro de em-
pregas do CFMV, constante da Eco
solução n9 56-72 foi unanimemente
aprovado; 1114. Foi também apro-
vada a Resolução n9 67-71, sobre
definição dos delegados eleitores do
CFMV e representantes de Conselhos
R.egicaais em cuja jurisdição funcio-
ne mais de uma Sociedade de Medi-

, cina Veterinária; 111-7. Transferência
do Estado do Acre da jurisdição do
CRMV-14,. para a do - CRMV-9. -Foi
aprovada por unanimidade, mediante
modificação introduzida na Resolução
n9 5-69, conforme ficou disposto na
Resolução n9 58-71; 111-8. Supressão
do item II, da Resolução rer 43-71.
Após ampla discustão sobre a propo-
sição apresentada pelo Conselheiro
elerio da Fonseca Xavier. Tendo sido
dividido o Plenário, o Senhor Presi-
dente pelo voto de Minerva decidiu
pela manutenção do item II da Reso-
lução ns 43-71; 111-9. Proposta do
CRMV-13 -fio sentido do CFMV definir
como privativo do médico veterinário-
o ato de atestar a sanidade e o óbito
de', animais. O Plenário concordou
mia,nitnemente com a proposição do
CRMV-13 definindo a privatividade
requerida, através da Resolução nú-
mero 59-71; 111-10. Autorização á
Diretoria Executiva do CFMV para
alugar apartamento para residência
em Brasília -de médico veterinário
eleito para ocupar cargo ne Diretoria
Executiva do CFMV, enquanto estiver
no exercício do cargo. Após suscitar
vários debates que- eroPielasám osora

-pleto esclarecimento da matéria e
aprovação do PL, por unanimidade,
através da Resolução n9 60-71; 111-11:
Cooperação da Divisão . do Exercício
Profissional, da. Secretaria de Saúde
do Estada de ,São Paula, na fiscaliza-
ção do exercício da Medicina Veterie
nária no Estada. O assunto, devais de
debatido, mereceu aprovação tctel do
Plenário, resultando na Resolução nú-
mero 61-71; 111-12.. Alteração do Re-
gimento Interno do CRMV-1..' O Re-
lator do Processo, Conselheiro Jadyr -
Vogel, recomenda ao Conselho Federal
a aceitação da proposta do CP.MV-1
em um relato tão minucioso, que me-
receu elogios do Plenário, sendo apro-
vado pela Resolução ti, 62-71; 111-13.
Combate ao chariatanismo. O Cense-.
lheiro Relatar, Mário da Fonseca Xa-
vier, recomenda a formação de "Co-
missão Especial de Combate are Cher-
latanismo", na. Clin:ca de Pequenos
animais. O assunto foi debatido, sen-
do aprovado, constando da Resolução
n9 63-71; 111-14. Alteração do item IV
da Resolução n9 10-69, do CnifV. Pro-
posição apresentada pelo Conselheiro
Paário da , Fonseca Xavier e relatada
pelo Conselheiro Edivaido Martins
Saldanha foi amalamente apreciada
pelo Plenário. F61 decidido abolir a
Carteira de Identidade Provisória e.
instituir um certificado de inscriçãe
secundária. A matéria está discipli-
nada na Resolução 119 6S-71; 111-15.
Modificação do art. 14 do Regimento
Interno do , CFMV. A pronosição foi
apresentada peio Sr. Presidente, á
fim de permitir maior prazo para ins-
crição de chapas e elenlo dos novas
membros de Conselho Federal. Foi
aprovada por ' unaniraidode do Plená-
rio e ficou a medir co sso estabe/eni
atreves da Resoludeo n 9 C5-71; 111-16.
Concessão de auxilio financeiro á So-
ciedade de Medicina Veterinária do
Distrito Federal. 0 Presidente dá co-
nhecinaento da concessão, ad referen-
dum., de um auxilio de Cr$ 1.500.00
(hum mil e quinhentos cruzeiros) à
SMVDFe paia. a festa natalina das fa-
mílias; dos médicos veterinárias de
Broeilia. Foi a decisão homologada
pelo Plenetia conforme consta da Re .-
solução n9 66-71; e 111-17. Emblema
da Medicina veterinária. Foi unia
proposição apresentada pelo Conse-
lheiro Edi-valdo Martins Saldanha re,-
oomeadanclo a adoção de una *Lesmo

" emblema, era todo o território nacio-
nal. O Senhor Presidente sugeriu que
a. matéria fosse passada a Sosiedade
Zraelielea de Medicina Vateseneria,
¡ara siOaks 1w~ e Pisoa-
ria de. etakgeesieo Beadidalee dá líesiirs
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Agricultura, realizou-se a Sessão çainentásio e que na realidade ' econo- 1
mico-contábil não ocorreu. Houve uma
impropriedade de termos. Deve ser
corrigida essa Impropriedade de de-
monstração, para evitar interpreta.
ções errôneas; e 3. Aprovação da Pres-
tação de Conteis da Diretoria Execeti-
va no exercido de 1971. Ferem apro-
vades, por unânimidade	 Plenário, '
o Relatório das Atividades da Direto-
ria Executiva do. CFMV para o 'mar-
cicio de 1971 e a Prestação de Con-
tas, inclusa no mesmo, que atendeu ao
disciplinamento da lei 4.320, confor-
me os termos da Resolução número
67, do CFMV. O Senhor Secretário-
Geral informa não ter mais nada a
acrescentar e agradece a colaboração
de todos, quando de nua atuação no
Conselho. Federal e deseja feliz ges-
tão à Diretoria Executiva eleita. O Se-
nhor Vice-Presidente sugere que além
do diploma de serviços relevantes, ou-
torgada pela lei 5.517-68, seja tam-
bém concedido aos membros do 	
CFMV, um distintivo para . ser usado
na landa. Foi acolhida-a sugestão que
será examinada na próxima Sessão.
Plenária. Outra sugestão do Conse-
lheiro Ernesto Antonio Metera para
que seja dado aos membros do CFMV
um cartão de identificação especial eocr
outra credencial especifica. Outra su-
gestão foi para se dar maior divulga-
ção ao evento das' eleições do CPMV e'
dos trabalhos realizadas pelo CFMV e
CrialVs. Também ficaram essas su-
gestões para serem examinadas opor-
tunamente. O Conselheiro Jadyr Vo-
gel sugere que pela natureza singu-
lar desta reunião, as proposições apre-
sentadas - sejam consideradas na pró-
xima Sessão Plenária. 'O Senhor Pre-
sidente afirma que será dado conhe-
cimento do andamento das propoei-
ções apresentadas, aos Senhores Con-
selheiros que deixam o Conselho, na
término de seu mandato. Termina-
da a Ordem do Dia, o-Senhor Presa.,
dente transmite aos colegas da 322 -
seu reconhecimento pela colaboração
de todos e o bom desempenho de sua
missão, especialmente a do Senhor Se-
cretário Geral, por sua dedicação na
CFAIVo O Senhor Presidente ressalta,
também, a dedicação e coperaçáo da
equipe da Secretaria Executiva. Fo-
ram dirigidas palavras de agradeci-
mentos aos Presidentes e demais
membros dos CRMV's, e, aos Assessores
e dirigentes da Sociedade Brasileira de
Medicina Veterinária e da Sociedade
de Medicina Veterinária do Distrito
Federal, pela constante colaboração
oferecida ao COSM. O Conselheiro
Sérgio Coube Bogado .referindo-se
Presidente Ivo Torturella, reeleito para.
mais um mandato, exalta sua atuação
antes do Conselho, acompanhando
com vivo interesse • o Projeto de Lei
que se tornou- na Lei 5.517-68, verda-
deira carta de aliaria para os médicol
Veterinários, e depois como mi-Inteir•
Presidente a dirigir com :sege :eriça,
exito e eficiência e suprana, derl'caçãa
-os destinas do Conselho Federal de
Medicina Veterinária. Termina, dizen-
do de sua satafeeão por ter colabora-
do com o Crena especialmente na
instalação dos Conselhos Regionais do
Paraná e Santa Catarina. Expresara
também seus agradecimentos aos co- -
legas, os -Conselheiros Edivaldo Mar-
tins Saldanha e Vicente de Paulo
Vasconcelos de Menezes dizendo ainna
de sua satisfação em particular do
Conselho Federal. O Senhor Derval
Bastos Valladare,s, Presidente . da
SBMV, externa seus agradecimentos
as muitas demonstrações de aprece e

11•1111111:01111~1111 	 consideração recebidas do Senhor Pre-
sidente do CFMV e do auxilio e apoio,
prestado a mesma entidade de classe
e exorta aos colegas que continuem
colaborando com a entidade. O Senher
Presidente do CFMV retoma a pala-
vra, encerrando a lie Sessão Plená-
ria e exortando aos colegas a todo fa-
zerem para o engrandecimento da Pá-
tria, através do bom desempenho da
profissão que abraçaram- Nada malatendo orerrido, eu. Hermenegildo Bas-
tos de elimpos, Secretário Geral, la-
vrei a premente Ata, aubscsita á molemaaa por mim. BsaallIa-C'., 25 de fems
esereiro de 1e7e.
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, ascasinal
CARTS1

RA :
3 O , a z CATEGORIA t

raotassioxas
lIe DATA

34-3 Carlos Carvalho Nasoimento Ogindso Inflaste abei:4T
55-3

636-8
Carlos /oberto de Albuquerque Campos,
Ligia de Arinda 'ralogo ?rito Cavaloanti

.inaenheito Quámloo
Químico Iadostmelah

2/.014.
57,08.

630-3
6 39-0

Reinaldo Parreira Tenírlo	 ,
Judith Coita Pessoa Santos Neta

Químloo,industria4,
lrasaheire Sedado°

17.03.S
.08.

640-5 luoiano /doura Porto	 •.a Engenheiro Quimideo
41-6 Eliss Neto dato •	 Engenheiro NIUM10 27.0207J

643-3 2aria Sônia Perairaytartins Qt414,,o industrial 31.06.+7J
646-2

45-6
Y.svinel Marreto Cavalo	 ti
Osvaldo, de alado Niguerido 	 •

Engemhadao %ladino
Químico industrial

35.05.N,
3145

46 .-8
ZAS -E

Edivaldo Carreta doe Passos	 ,
sugusto ,Jes; 2OLIOnT4 Ladre:ice

jiagellállige galai.*
•Dostrlairo , 	 •

311.0.84
26.05.

49-.S Ana Cristina de Oliveira Cleaner inaesáeiro Químleo 3046,71
,550-S Ana-Maria de Freitaa Barbosa 	 •
652-6 Josá Roberto OoiIho Maila	 .	 •

Ingénheire Pad:Mico
jaaaniedro quitadoo

90.06,
B&W.

:53..03g 	 Santana	 -•

654-s Fernando Joaquiltde lima	 •
Ilagenhetro Quíseloo.
)1winho4eoo QuIndao

28.07,iT
aikitym.

655-C F:rancisco de Carvalho Flor:nolo ..Endenheixo QuImdeo •28.0,/ar
65610 Pressiono Rehron Coílho Raia Int/embair* cafele° *01Wit
657-6 Imirolo Truaca de Ara65o	 . ..WaleicO Iadustrla 28.07.1.

•	 658-S Si/vio Costa Souza Gurgel 	 •. Begenheiew	 Químico 28.811.
659-6 Cílio Schvarts lbigunheiro Quím/eo 26-08
661-£ Alvaro Alves da Silva Filha
.65-6 Soai Welliustce Diae Lemos	 .

Begenbeiro Qadmieo
adita° auseatesaa

W3.08,
aaaoa.

664-S Rancei Francisco de ladrada Pilho Qlladeoladoseedgml66481F-08.
5-8	 Jos; 4ancieco dor)ello ". • 'Bacharel emAsnéelsea 668

Biltea Joali_Perreira da Silva Ings ind.(11o.d.cafea
- 7-6	 Inalo !ornando Lho Nota da Silva	 • Bacúerel *a Qedraldea 667 .094

68-8	 /gr landeira	 • Cidadoa Incha/tate& 66e 44..'
Tranciaoo ' da Costa Viana bombeias guindou 669 09.

.70-3	 Ma5nete/1e/ de Oliveira Ume	 •	 . I Químico Industrie( 670 49-09í4

.71-6	 Mostinto de Barros a Silva	 .- galadas Industrial 671:24.114
72-S	 /Munem Gemes Banto*	 1 Bneenheiro Químico 672 22..18.''

.73-s	 amuai Araújo de Oareallo	 / Bacharel ui gal550a 673 22.15.

_	 .
sena wr, f.r1D10)	 , •

-37-M Jose' Helinghon Sales Leal • mama. eafaaah 637,27,04
42 44 Allton Gumerato 2:oeloo.Quimico	 64231.03.7

. 47-M Kepler Pampo;	 • Wcalco geLeleó-.	 647 31.05.
60-5 Jao lula de Carvlhe	 •	 •• T4c:40 O Quirioo	 60i 25.08.7a
61-N Aluisio ~leiam* doe Santos Tionioo Opileis°	 661 25.08.

00ORDENAÇA0 DE PESSOAL
.	 IDA SERI

Na 519, de 22-5-72 — Exonera, a
pedido, a • contar de 6-8-88, R,andol-
pho Penne Ilibas, mat. 31.485, Mé-
dico, nível 21; N.° 520, de 22 ,5-72 —
Conoede aposentadoria, por invalidez,
a Maneei de Souza Jordão Fitho, Mat.
11.922, 'Motorista, nível 8; N.° 521, de
22-5-72 — Concede aposentadoria, por
Invalidez, a José Almeida Oliveira,
mata 83.800, Auxttiar-de-Portaria, ai-
yel 7. •

Determinaçõeã' 114 Serviço •
SECRETARIA DE PESSOAL--

N.° 1.658,. de 6-6-72 — Designa
'Tecida Lopes Martins, mat. 30.281,
para axercer a função gratificada
na 02569, símbolo 2-P, na Assessoria
de Regime, com atribuições de Assis-
tente; N.° 1.659, de 6-6-72 — Nomeia
Salomão achar, mat. 58.210, pata
exercer o cargo em comissão número
00307. simbolo 4-C, na Assessoria de

Assistência ao Servidor, com atribui-
ções de Assessor-Chefe Adjunto;
N.° 1.600, de 6-6-72 — Nomeia Minam
Carrão Fonseca, mat. 34.020, para

exercer o cargo mil emissão número00615. símbolo 5-C, na Assessoria de
Assistência ao Servidor, cora atribui-
ções de Assessor; N.° 1.661. de 6-6-72
— Nomeia Fernando Vasconcalas
Theophflo, 194. 58.596, para exercer
o cargo em comissão na 00614, símbo-

lo 5-C, na Aasesaoria, de Assistência ao
Servidor, com atribuições de Assessor;
N.° 1.862, de 6-4-72 — Nomeia José
Inácio Pereira do Lago Neto, niat.
8.173, para, exercer o cargo em co-
missão na 00621, símbolo 5-C, na As-
eeeeoria de Asesistsêncae, ao Servidor,
com atribuições de Assessor; 24° 1.663,
de 6-6-72 — Nomeia Ilka Fayfmann
Pierer, mat. 26.131, para exercer o
cargo em comissão n.° 00941, símbolo
6-C, na Divido de Movimentação e
Regime, do SPL, com atribuições de
Mele de Serviço de Pagamento.
aUPERANTENDÊNCIA REGIONAL

• NA GUANABARA
N.° 10.468, de 7-6-72 — Dispensa, a

contar de 2-4-72, José Soares Manda-
rino, mat. 4.823, da função gratifi-
cada de Diretor da Divisa° doa Servi-
ços Administrativos (M), símbolo 5-C,
do Hospital de Andarei, conforme o
disposto no Processo n.0 INPS/SRGB
— 347.146-72. publicado no BSL/SRGB
n.°61-72; N.° 10.470, de 7-6-72 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 7-8-72,
Lacy Giffonl de Moura, mat. 24.915.

do cargo em °omissão de Chefe de
Agência de Colocação e Reemprego
- UE (SM, símbolo • 8-C, com atri-
buições de assessoramento em As-
santos Técnicos, nomeando para exer-
cer o referido cargo Ivanira Vilanova
e Silva, mat. 884.942, comas mesmas

atribuições; N9 10.472, de 7-8-72 —
Dispensa,. a pedido, a contar de 7-6-72,
Nadir Pinto, mat. 37.039. da função
gratificada de Encarregado .de Tur-
ma de Pagamento de Benefícios (C),
símbolo 6-F, na Agência Castelo. de-
signando para exercer a mesma fun-
çán Mauro Freitas Alambica mat.
66.057; N.° 10.475, de 7-6-72 —Designa
Zelly da Fonseca e silva, mat. 44.398,
para exercer a função de confiança de
Chefe da Seção de Pessoal, símbolo
4-PC, no ~nal Cardoso Fontes, na
ROSAI; N.° 10.477, de 7-8,72 — Dis-
pensa, a contar de 2-5-72, Sebastian
Pinto da Silva Filho, mat. 16.197. da
função gratificada de Chefe do Ser-
riço de Controle Contábil e Finan-
ceiro (3). símbolo 2-F. com atribui-
ções de Responsável pelo Gripo de
Registro e Análise, em face de sua
designação para responder na Audi-
toria-Geral — Gabinete, pelo cargo em
comissão de Auditor, símbolo 6-C
flaTSIDCA na 611-72-BefDS n, 31-72
— suplemento); N.° 10.478, de 7-6-72'
— Declara vaga, a contar de la•1-72,

a função er4 confiança de Chefe de
Equipe (3). símbolo 5-FC, tendo em
vista o falecimento do titular Gabriel
Capistrano Jimior, mat. 804.714, Mé-
dico, nível 22, ocorrido naquela data;
N.° 10.482, de 7-4-72 — Designa .Lygla
Gloria da Silva: Guimarães, mat. na
10.487, para exercer a fupçãO gra-
tificada de Chefe da Seção de Registro
(F), símbolo 3-F, ficando . mantidas
as atribuições de Assessor do Respon-
sável pelo Grupo de Manutenção Es-
pecial.	 1

Sl7PERINTENDENCIA REGIONAL 1
NO ESPIRITO SANTO

N.° 2.480, de 84-72 — Designa Tal -
ma Rodrigues Ribeiro, mat. 4.311, •
para exercer a função gratificada de
Chefe do Serviço Médico do Interior
(P), símbolo 4-F, com as atribuições de
Chefe do Centro Regional de Disca;
plina Administrativa.

%tegão INPS ri c? 99, de 1972

PORTARIAS
COORDENAÇA0 DE PESSOAL

DA SEGE
N° 2.449, de 8 de junho de 1972

Concede aposentadoria, por invalidez,
a Laia leite, matricula 34.245, Portei-
ro, nível 11; N° 2.450, de 8 de junho
de 1972 — Exonera, a pedida. a eon-,
Lar de 1-2-68, Luzia da Silva, matri-
cula 35.154, Auxiliar de laafennagem.
nível 15.

000RDENAÇA0 DE PESSOAL
DA EMPE

,	 -
• Ia° 385, de 30 de inalo de 1972 --:
aposenta, compulsoriamente, a contar
de 11 de fevereiro de 1972, Luiz Cai-
acro Lacerda, matricula 829, Oficial
de Administração, nível 14-13.

COORDENAÇAO DE mascar.
DA SN"

N-478; de 29 de maio de 1972 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 3-2-72, Car-
los Ritter, matricula 54.546. Escriturá-
rio, nível 3-A.

Delf~aefeell de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

-	 NO CEARA
N° 3.675, de 2 de junho de 1972 —

Designa Valdorniro Arcanjo do Carmo,
mat. 876.745, para exercer a função de
confiança de Chefe da Seção de Uni-
dade de Internação Geral do Hospital
Geral de Fortaleza, símbolo 5-PC.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N° 10.449, de 2 de junho de 1972 --
Dispensa, a pedida, a contar de 2 de
junho de 1972, Margarida Matilde Ne-
wlands de Freitas, mat. 29.998, da fim.
ção gratificada de Chefe da Seção de
Contas Médicas e Reembolso (M),
símbolo 4-5', com atribuições de Res-
ponsável pelo Subgrupo de Controle de
Pessoal e de Credenciados e Contrata-
das, designando para exercer a refe-
rida função Nelsa Santos Montalvão,
mat. 54.860, com as mesmas atribui- .
ções.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL i
• NO MARANHAO

ais 2.262, de 31 de maio de 1972 --
Dispensa, a pedido, a contar de 31 de
maio de 1972, Branca Areis° Mendes
Gonzales, mat. 17.553, da função gra-
tificada de Chefe de Seção de Pessoal
do Serviço de Administração (F). sím

-bolo 6-1°.
SUPERINTIXEDÉNCLa REGIONAL

NO PARANÁ
N° 3.231, de 5 de *Junho de NU --

Dispensa Maria Judith Fendo, aderia ,
cuia 68.544, da função gratificada
Informante Flabiiitador 	 dm
12-F, da Agência em Lessake
•

-
DIÁRIO OFICIAI: (Seção I — Parte 14' :junho de 1972 2359

INSTFTUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

()RUEM DE SERVIÇO Nal.PR-030.8
DE 13 DE JUNHO DE 1972.

O Presidente do Instituto Nacional
Ide Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe confere o parágrafo
4° do artigo 267 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo De-
creto número 60.501, de 14 de março
de 1967,

Considerando que o Decreto núme-
ro 70.542 de 16 de maio de 1972., ex-
tinguiu, no Quadro de Pessoal do Ins-
tituto Nacional de Previdancia Social,
Ü cargo de Diretor-Oeral;

j	 Considerando a necessidade de
l, transferir a outro servidor ta atribui-

8o afeta ao Diretor-Gerai prevista
too item 8.5 da RS n• INPS-080.2, de
10 de janeiro de 1968. resolve: .

1 — Delegar competência ao Chefe
do Gabinete da Presidência paia mo-
vimentar as contas bancárias de Mo-

,Nimentação Central do Instituto.

i

iivp2 — A movimentação das contas
!bancárias de que trata o item ante-

será exercida, em conjunto, pelo

Presidente ou a Chefe do Gabinete da
Presidência com o Diretor-Financeiro
ou o Diretor-Adjunto da Diretoria
Financeira. — Xleber Gallart, Presi-
dente.

Relação INPS n 9 98, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇA0 DE PESSOAL
DA SRMG

. N.° 589, de 31-5-72 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Augusta
D'Assunção Ribeiro Montes. mat.
37.614, Enfermeira, nível 20-A; N. 590,
de 31-5-72 a- Concede aposentadoria,
por invalidez, a Maria da Ccaseeiçao
Amaral, mat. 25.279, Servente, nível

5; N9 591, de 31-5-72 — Concede apo-
sentadoria, por invalidez, a Jeranimo
Horta. mat. 19.2324 Operador de
Raios X. nível 13-B; N.0 592, de 2-6-72
— Concede aposentadoria. Par . Inva

-lidez, a Márcio de Freitas Possa, mat.
62.398, riscai de Previdência, nível
17-A; N.° 593, de 2-6-72 — Aposenta

compulsoriamente, a contar de 19-9-71,
Silvio Cordeiro, mat. 24.688, Médico,
nível 22-B.
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IIUPERINTF:NDIÊNCLS. REGIONAL
, t	 _EM PERNAMBUCO-

No 5.590, de 29 de maio de 1912 --
Dispensa, a pedido a contar de 14 de
abril de 1972, Efêsa da Silva Sobral;
mat.. 62.127, da função gratificada de

a-• Encarregado do Setor de Arquivo Mé-
dico (I), símbolo 16-F, no HAM; N9
5.598, de 30 de ?maio de 1972 - Tor-
na sem efeito a ,alínea "b" da DTS n9
5.325-72, publicada no BS-DS ne 71-72,
na parte que se referç à designação de
amaro Barros Neto, mat. 33.621, para
exercer a função gratificada de Infor-
mante Habilitador (I), símboio 12-F,
na Agência em Nazaré da Mata; N°
5.597, de 3 de maio de 1972 - a) de-
clara vaga, a contar de 7 de maio de
1972, a função gratificada de Chefe
da Seção de Expediente, Pessoal e Ma-
terial do PACA (I), símbolo 7-F, tendo
em vinta o _falecimento do 'titular Jo-
,nas Xavier, mat.. 15.089, ocorrido na-
quela data; b) designa Albanita Be-
zerra Vasconcelos da Silva, matrícula
43.632, para , exercer a referida fun-
ção, com atribuições de Secretário do
Diretor do Hospital .Agamenon Maga-

. lhães; No 5.601, de 30 de maio de 1972
--; a) dispensa, a pedido, a contar de,

' 1 de junho de 1972, Albanita Bezerra
Vasconcelos 'da Silva, mat. 43.632, da'
função gratificada de Encarregado do
Setor de Enfermagem do 1° Turno no

•PA - Central (I) símbolo 9-F, com
atribuições de Secretaria do Diretor
do HAM; b) designa Maria Ceci de
Melo, mat. i 812.844, para exercer a re-
ferida função, com atribuições sde En-
carregado da Seção de Enfermagem
das, Unidades de Internação, , no Hos-
pital Agamenon Magalhães; N° 5.602,

• de 30 de maio de 1972 - Declara vaga,
a contar de 8 de janeiro de '1971, a
função gratificada de Inspetor Regio-
nal, símbolo 1-F, tendo em vista o fa-
lecimento do titular Austricifnio Be-

- zerrá da' Silva, mat. 7.205, ocorrido
naquela data; N° 4.692, de 15 de outu-
bro de 1971 - Designa David Peixoto
de Melo, , mat. 3.027, para exercer a
função gratificada de Secretário (B),
símbolo 10-F, na Seção de Construção
e Fiscalização, com as atribuições de
Encarregado do Setor de Controle Or-
çamentário, no FERE.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO DE JANEIRO
N o 4.695, de 28 de abril de 1972 -

Dispensa José Francisco Vieira Pilho,
. mat. 31.416, da função gratificada de
- Chefe de Serviço de Contas Médicas

(13); símbolo 4-F, na' Coordenação de
Assistência Médica.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SAO PAULO

No 11..066, de 15 de maio de 1972
Dispensa, a contar de 5 de maio de
1972 = Paulo de Tarso Bandeira Brau-
le Pinto, matrícula 9.764, da função
gratificada de Chefe da Seção de Con-
tratos- (I), símbolo 5-F, na Coordena-
ção de- Pessoal, tendo em vista sqa
típosentadoria ocorrida naquela data;

11.067,' de 15_ de maio de 1972 -
Designa Elizabeth Rocha Souza,
tripula 58.-081, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Con-
tratos (I), 'símbolo 5-F, com atribui-
ções'de Chefe da Seção de Assista-
cia Patronal da Divisão Mé-dica e de
Assistência ao Pessoal, ficando con-
sequentemente dispensada da função
gratificada de Secretária do Chefe da
Divisão de Serviços Gerais (C), sím-
bolo 5-F, na Coordenação de Pessoal,

• designando para • exercer o eferido
cargo 'João Baptista Cascauda. matri-
cula 12.798, com atribuições de Chefe
da Seção de Registro e Ocorrências da
Divisão Médica e de Assistência ao
Pessoal; dispensa João Baptista Cas-
caldo, mat.' 12.798, da função gratifi-
cada de Chefe de "Seção do Expedi-
ente (I), Ismbolo 6-F, designando P71-
zabeth Xavier, matrícula 61338, pzra
exercer a referida função, com atribui-
ções de Chefe da Seção de Análise e
;Apuração na Divisão de Pessoal Per-
manente; Dispensa Elizabeth Xavier,
matricula 61.738, da função gratifica-

da de Encarregada de Turma de Con-
trole de Frequência (I), símbolo 8-F,
designando Marlene Asche Pieri, ma-
trícula 62.095, pana exercer a referida
função, bom atribuições de Encarrega-
do de Frequência do Interior, da Di-
visão de Pessoal Permanente; dispen-
sa Marlene Asche Pieri, matricula nú-
mero 62.095, da função gratificada de
Encarregado de Turma de Controle de
Pessoal (B), símbolo 9-F, designando
Zuleika Castilho Rodrigues, matrícula
61.796a para exercer a mesma função,
com atribuições , de Encarregado . de
Turma de Guarda e Controle de Gê-
neros Alimentícios no Refeitório . San-
ta Ifigênia, ficando consequentemen-
te dispensada da função gratificada de
Secretário do Diretor do Hospital Ipl-
ranga (T), símbolo 11 .-F; Designa Ma-
noel dos Santos, matricula 68.368, pa-
ra exercer a função gratificada de Se-
cretário do „Diretor do Hospital Ipl-
ranga (I); símbolo 11-F, com atribui-
ções de Encarregado de Turma de
Cozinha do Refeitório 9 de Julho, fi-
cando consequentemente dispensado
da função gratificada de Auxiliar de
Gabinete, símbolo .12-F, com as mes-
mas atribuições; Designa Maria das
Dores' • Santos, matrícula 25.775, para
exercer .a função gratificada de Auxi-
liar de Gabinete, símbolo 12-F, com
atribuições de Encarregado de Turma
de Cozinha do Refeitório Santa Ifi-
gênia; N° 11.144, de 31 de maio de
1972 - Dispensa, a contar de 1. de ju-
nho de 1972, -Wagner Marcelino
reira, matrícula 63.064„, da função gra-
tificada de Agente, sleiabolo 3-F, na
Agência em Santa Cruz do Rio Par-
do - 21-092, tendo em vista sua re-
moção para a Agência em Araçatuba,
21-058; N° 11.147, de 31 de maio de
1972 - Exonera, a contar de 1 de ju-
nho de 1972, Hélio Alves de Carvalho,
mat. 31.689, do cargo em comissão de
Agente (I); símbolo 9-C, na Agência
em Itatiba 21-029atendce em vista sua
remoção 'para a Agência em São Ber-
nardo do Campo 21-049; N° 11.153, de
31 de maio de 1972 -a Dispensa, a con-
tar de 5 de junho de 1972, Ary Combe
Gaido, mat. 63.343, da função grati-
ficada de Informante-Halilitador (I),
símbolo 12-F, na Agência em Mogi
Guaçu 21-064, tendo em' vista sua re-
moção para a-Agência em Jaca'ref
21-031,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
•Relação n9 118, de 1972

PORTARIA 'DE 13 DE JUNII0
DE 1972

O Presidente do Instituto Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando' da atribuiçãp que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 920 - Exonerar, a pedido, de
acordo com o artigo 75, inciso I, da
Lei ri° 1.711, de 28-. de outubro de
1952, Margarida Eoglin, ponto número
1.722, matricula n° 1.513.187, do car-
go de Operador de Eletrocardlografia,
P-1.717, nível 9, da Parte Permanen-
te, do Quadro do Hospital dos Servi-
dores do Estado.

Os efeitos da wesente Portaria re-
troagem a 6 de agosto de 1970.'

PORTARIAS DE 14 DE 'JUNHO
-	 DE 1972 '

No 921 - Aposentar,. no Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais, de acordo com o inciso I, do ar-
tigo 101, com os proventos fixados em
importância' equivalente a 12/30 (do-
se trinta avos) das seus vencimentos
nos termos do inciso II, do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do 'Brasil, aorescidos da
vantagem paevista np artigo 10, 01
Lei n° 4.345, da 1954, Marli Torté

Silva, Escriturário, uivei 8.A, matrí-
cula n° 1.056.316, lotada na Adminis-
tração Central..	 e

lea 922 -\ Nomear, de acordo com o
inciso III, do artigo 12, da Lei número
1.711, de-28 de outubro de 1952, José
SimOes Vieira, Agregado ao símbolo
7.F, matricula n° 1.282.957, para
exercer o cargo, em comissão, símbo-
lo 8.C, de Delegado da Agência no
Estado de Sergipe (ASE), do Quadro
da Administração Central e eergieo,s
Locais. - Ayrton Ache Pillar, Presi-
dente.-

.- INSTITUTO DO AÇÚCAR
•E DO ÁLCOOL

ATO N° 20-72 - DE 12 az
Junto DE 1972

O Presiderite do Instituto do Açú-
car e do Álcool, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei-e
considerando que__ a colonização e o
tiesenvolvimento da atividade agríco-
la, na Região Amazônica, ,constitui
meta prioritária do Programa de In-
tegfação Nacional e que o cultivo ex-
tensivo da cana-de-açúcar, nessa
área, somente será possível mediante
a implantaaão de.uma.unidade indus-
trial para aproveitamento dessa ma-
téria-prima, resolve:	 s

Art. 1° Fica o Instituto Nacional
de Colon*zação e Fterorma • Agrária -
INCRA,eargão do Mmistério da Agri-
cultura, autorizado a instalar, no Mu-
nicípio 'de Altarnira. Estado do . Pa-
rá, uma unidade industrial com ca-
pacidade c.a produção para 200,00
mil sacos dó açúcar.

Art. 2° Após instalada a unidade
Industrial referida no artigo anterior
e aferida pelo IAA a sua capacidade,
ser-lhe-á adjudicada uma cota ofi-
cial de produção, no volume de- 200,00
mil sacos, na forma do artigo 68 do

DEPARTAMENTO DEPREVIDÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR,

HBF. 59.089 - Orlando Silva da
Oliveira - Rio de Janeiro - Indefi-
ro o pedido de fls.' 38, formulado por
D. Maria Teixeira de Oliveira, por
falta de amparo legal.

HEF. 60.185 --(José Alves de Oli-
veira - Rio de , Janeiro - Indento
a habilitação de D. Marceniliae Fer-
ateira; de Oliveira, aos benefícios de fa-
mília deixadas pelo ex-segurado Jo-
sé Alves de OliVeira, por falta 3e am-
paro legal.	 •
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IsAINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO 'COMÉRCIO

-SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
- (*) CIRCULAR N.° 19 DE 9 DE FEVEREIRO DE 1972
• Aprova Tarifa, Condições Gerais e Especiais de Apcgice do
ramo. Roubo.

• O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados na forma
do disposto no art. 36, alínea "c", do Decreto-lei n.° 73, 'de 21 da novembro
de 1966, •	 .	 .	 •

Considerando o proposto pelo Instituto de Resseguros do Brasil, atravea
do oficio IRB-013, de 14 de 'janeiro de .1972, e o que consta "do processo
SUSEP - 1,112-72, resolve:	 •

1. Aprovar, para o Seguro . de Roubo, Tarifa, Condiçees Gerais e
Especiais, Apólice e respectiva Proposta, anexas, que ficam fazendo parte
Integrante desta Circular.

2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. -- Décio Vieira Veiga.	 •

• TARIFA DE SEGURO CONTRA ROUBO
'PARTE 1'

" • Artigo 1.° L. Jurisdiçdo,
1. As disposições desta Tarifa se aplicam 'a bens situadO0 fio "Território

Brasileiro, salvo as exceções previstas ,no seu Artigo 5.° item 1.4.
Artigo 2.° - Riscos Comertos ••

- 1. Para fins desta Tarifa, entendem-se como .'Riscos Cobertaa" desde
-que praticados no recinto do imóvel indicado na apólice como "Local do
.Seguro":

11.1. - o roubo cometido mediante- emprego ou ameaça de emprego
de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por ; qualquer moda,
reduzido à impossibilidade de resistência, quer pela ação física, quer pela
aplicação de narcóticos ou assalto à mão armada, desde que qualquer
dessas fornias de violência tenha sido praticada no local onde se encontram
os bens cobertos;	 -„

'1.2 --- o furto qualificado, como tal configurando-se exclusivamente
aquele cometido com destruição ou rompimento de obstáçulos, ou mediante
escalada ou utilização de outras vias que não ,as destinadas a servir de
entrada ao local onde se encontram os bens cobertos, ou mediante emprego
de chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes, desde . que a utilização

'de qualquer desses meios tenha deixado vestágfos materiais inequívocos, ou
sido constatada- por inquérito policial.

• -	 -
(°,) Nota elo Rh P. Iteemblieada por ter mido, per erro do osiginal,

sem ba ráriectikoe arieVioa.

Decreto-lei n° 3.855,, de 21 de novem-
bro de 1941.

Art. 3°, A unidade Industrial resul-
tante da autorização deferida ror es-
te Ato _se integrará ria Região Norte-
Nordeste, consoante dispõe a Lei nú-
mero 5.854, de' 14 de maio de 1971.

Art. 4° O 'presente Ato vigora nes-
ta data e será publicado' no Diário
Oficial da União, revogadas as ` dispo-
sições era contrário.-

Gabinet da Presidência do insti-
tuto do -Açúcar e do Álcool, aos doze
dias do inês de junho do ano de mil
novecentos e -setenta e dois 	 Gen. -
Alvaro 21.7 ares Carmo.	 ,..

PORTARIA N° 1, DE 12 DE"
_ JUNHO DE 1972

. O Chefe da Representação do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, em
Brasília, de acordo com as normas "
Ragimeatals deste Autarquia e com a
determinação contida no telex D.A.
35-72 do Sr. Diretor da Divisão Ad-
ministrativa, resole e;

Designar os servidores Victor Hugo,
Maria Perpétuo Socorro • Benages
Gonçalves e Dorcas Lúcia Duarte Li-
ma, com exercício em Brasília, para
sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem a comissão encarregada da _
alienação de móveis usados deste #51••
gão. - F. Monteiro Filho.

I
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seios,- zeeslices ce seguro e quaisquer outros instrumentos ou contratos,
negoeSeseaba ou não, representando diabete° ou bens, ou interesse noa
mesmos e. linda outros documentos nos quais esteja Interessado o Segurado
ou a custedia dos quais o Segurado tenha assumido, ainda que gratuita-

1.1.4 -- Quaisquer- objetos que não tenham relação direta com o
ramo de atividade do segurado só estarão coberto quando discriminados
por. verba peopila.

I.2 - Conteúdo de Residência (RR-1)
1.2.1 - Nenhum dos objetos descritos sob o item ; da Especificação

RR-I Pane 2e desta Tarifa - será considerado como tendo valor
unitário ruperior a 10% da importância segurada atribuída a este item,
limitado ao máximo de 10 vezes o maior salário mínimo vigente no pais,
anave s de Lamente discriminados À parte, com a indicação do corres-
dente vaiar unitário.

1 2.2 - Ponerá ser destacada verba própria para cobrir objetos de
use 'doinesteco ou laessoal, enquanto guardados em dependências no terreno
do iraevel ri:encepai. Essa verba, por dependência, não poderá ser superior
a eG% da impertància segurada para o item 1 da Especificação RR-I e,
ta case de eer indicada verba única para cobrir indiscriminadamente em
mais de uma dependêncla, a responsebilidade máxima da Seguradora, por
evento, não excederá à importância determinada para esta cobertura, seja
qual for a neuiero de dependências atingidas por um mesmo evento. Em
qualquer eaaaçãc, nenhum dos objetos cobertos será, coisiderado como tendo
valor uni:serie superior a 5% da importância segurada por dependência
ou' dependa eea.s

1.3 os danos materiais diretamente causados aos bens cobertos
durante a prática, pelo autor do delito, de qualquer dos atos acima enu-
merados, quer o evento se tenha consumado, quer se tenha caracterizado
a simples tentativa.

2. Não bei á permitida a concessão de cobertura abrangendo riscos
diferentes dos acima, exceto para as classes a seguir enumeradas:_	 •

2.1 - Conteúdo de Residência	 •

-Alem das riscos acima, poderá ser coberto também o risco de furto
simples, na ferina definida nas Condições Especiais RR-I integrantes desta
Tarifa - Parte 2.* e mediante aplicação das taxas cabíveis.

2.2 - Objetos de Uso Exclusivmente Pessoal

2.2.1 - Semente para esta classe, será permitida forma ampla de
cobertura "Todos os Riscos", como tal entendendo-se perdas ou danos
deuerrentessde qualquer causa, observadas as restrições e limitações expres-
samente' previstas nas Condições Especiais RTR-III, integrantes desta
Tarifa •- Parte 2.• e na definição objeto do subitem seguinte.
. 2.2.2 - Fara efeito desta cobertura, a expressão "Objetos de uso

exclusivamente pessoal" significa relógios, jóiaseadornos, peles, instrumentos
inúsicals, aparelhos óticos, fotográficos e fonográficos, desde que:

a) não seiarre, de propriedade de pessoa jurídica nem estejam sob sue
custódia;

b) não sejam transportados como mercadoria ou como componente de
atividade profissional do segurado.

• Artigo 3e - Bens Cobertos'

1. Consideram-se "Bens Cobertos" aqueles expressamente convencio-
nados na aptiace, ou nas respectivas Condições Especiais e - Especificações,
integrantes desta Tarifa - Parte

2. No caso de "Conteúdo d3 Residência", nos termos dee Condições
especiais RR-1 ou RR-I1 integrantes desta Tarifa, estarão também com-
preendidos na cobertura:
, 2 1 - ai bens (exceto dinheiro e • valores) pertencentes a -.eventuais
hóspedes do Segurado, ou aqueles pelos quais possa o Segurado ser legal-
mente responsável; ,

2.2 -.os bens (exceto dinheiro e valores) pertencentes a erripregaties
domésticos do Segurado, ficando, não obstante, a cobertura para tais bens
restrita aos riscos descritos no item 1 - Art. 2.° desta Tarifa.

3. No caso de riscos comerciais, industriais; escritórios ou gabinetes
médicos, dentários e/ou protéticos, os bens cobertos poderão pertencer
ao Segurado ou estar sob a sua responsabilidade. -

.	 Artigo 4.0 -.Bens não compreendidos no Seguro

1. Não estão abrangidos por esta tarifa:
1.1 -- objetos existentes ao ar livre, em varanda, terraços ou em

Imóveis em construção ou reconstrução, bem como, em edificações abertas
g.: eu seral-abertes, tais como galpões, alpendres, barracões e semelhantes:

1.2 - qualquer objeto de valor estimativo, exceto no que disser respeito
ao seu valor material e intrínseco;

1.3 - aves e animais em cativeiro ou não;
• 1.4 automóveis, motocicletas, motonetas e similares, -salvo quando

-se tratei de mercadorias inerentes ao ramo de negócio do segurado a
arroiada.s como "bens cobertos";

-1.5 - componentes, peças ou acessórios no interior de aeronave,em-
barcaçáo oa veiculo de qualquer espécie;

1.6 - mercadorias e/ou dinheiro e valores em trânsito, através de
' qual'quei meio ne transporte. -

2 Este seguro não cobre ;também, com relação a , riscos residenciais
(rta-I e ER-11):

2.1 --- comestíveis, bebidas, remédios, perfumes de qualquer espécie,
cosméticos e semelhantes;

2.2 - dinheiro de qualquer espécie, cheques, titules e quaisquer outros
papeis que representem valor.	 .

3. Este seguro não cobre ainda, com relação a residências destinadas
a veraneio ou fim de semana (RR-I1), artigos de ouro, prata e platina,
perelas, pedras preciosas, relógios e jóias em geral, peles, raridades, quadros
o objetos de arte, tapetes persas e similares, antiguidades aparelhos de
ótica ou cirurgia; instrumentos científicos, aparelhos fotográficos e cinerea-
tográficoe, máquinas de escrever ou calcular, coleção filatélica; pequencs
implementes nãe, mecânicos próprios à lavoura ou easdinagem (mangueiras,
regadores, pés, ancinhos e similares), outros abetos que por -analogia possam
ser abrangidos por este item.

Artigo 5.° - Discriminação de Verba Própria - Limitações
1. Não sere admitida a indicação de verba única abrangendo indiscre

mlnadamente todos os bens cobertos, devendo ser observadas as seguintes
limitações:

1.1 - Riscos Comerciais e Industriais, inclusive Escritórios, Gabinetes
Médicos, Deettielos, Protéticos e Semelhantes:
• 1 1.1 - Sempre que for determinada uma- verba par cobrir engloba-
demento máquinas de escrever, calcular e/ou registradora, cofres, arquivos,
mobiliários e demais utensílios e/ou material de escritório, qualquer objeto
para o qual não haja sido indicada verba especifica, será considerado como
tendo valor segurado de até 5% da importância segurada' atejbuida
tais bens.

1.1.e - De igual forma, sempre que for determinada verba para cobrir
• mercadorias, ar ..ern exposição em vitrines externas esktrão automaticamente

cobcrtae dentro dessa verba, limitado, porém, ac Máximo de 5% da
linportâneta segurada atribuída às mercadorias em geral, f independente-

. mente do número de vitrines existentes. Se desejada cobertura para uma
percentagem superior a 5%, deverá ser destacada verbe própria para tal fele

Consideram-se -vitrines externas aquelas que, pela natureza de sua
)epreaçee são pas.siveis de ser atingidas pelo lado externo do risco:

1.1.3 - Dinheiro e. valores só estarão cobertos quando :houver sido
indicada verba própria. Entende-se por valores: dinheiro, moedas, metais
preciosos, pedras preciosas e semipreciosas, pérolas, jóias, certificados de
títulos ações, cupões e todas as outras formas de títulos, conhecimentos,
recibos de depósitos de armazena, cheques, saques, ordens de pagamentos,

•
1.4.3 - .Poderá ser indicada verba própria para cobrir danos causados

às poie,a,s, fanelas, fechaduras e outras partes do imóvel principal (exce-
tutelas noras de vidro) onde se encontram os bens cobertos. Caso não haja
sido inareaea eerba própria para dependência, 10% da verba para o Imóvel
principal destinem-se a cobrir indiscriminadamente dependência ou depen-
aceirem; nada hipótese, porém na eventualidade de serem atingidos por
um mesmo evento, tanto o imóvel principal quanto uma ou mais depen-
dências, a responsabilidade total não excederá à importância segurada para
o itrinve.1 preicipa).

1.3	 Conteúdo de Residência destinada a Veraneio ou Fim de Se-
mana (lele-1I).

1.3.1 - Áplieam-se a esta classe de risco as mesmas disposições e limi-
tsiçõ preesels nos subitens 1.2.2 e 1.2.3 acima.

1 1 - Objetos Exclusivamente de Uso Pessoal - fdrma ampla "Todos
os Riscos •

1,4.1 - Somente para esta espécie será permitida a ,ampl i ação da
cabertura eletn do Território Brasileiro, devendo neste caso ser expressa-
mente mencionado na apólice o perímetro da cobertura.

Artigo 6.° - Composição das Coberturas
1. Em" cada local, deverá ser indicada verba própria para cobrir:

• -	 1.1 - Nos Riscos Comercia is ou Industrias:
a) meraadariaS C matérias primas;
b) maquinaria e equipamentos; -
c) mobatásio, máquinas de escrever e calcular, arquivos e demais uten-

sílios de escritório;	 1
ca dinheiro ou valores em cofre, caixa-forte ou fora deles no interior

do estatielechmento;
- e) danos as portas janelas e demais partes do prédio.

• 1 1 - Será -permitida a contratação, isoladamente, das coberturas a),
b), cl e dl, pelam a cobertura e) só poderá ser conçedida em conjunto
com qaalquee uma das demais coberturas.

1.2- Conteúdo de Residência (RR-I):
a) mobiliário; roupas, louças, cristais, aparelhos eletrodomésticos e

domas uten.eillos em- geral;
b) artigos de ouro, prata e platina, pérolas pedras preciosas, relógios

e jóias em geral, peles; raridades; quadros e objetos de art; tapetes persas
e similares; antiguidades; aparelhos de ótica ou cirurgia, instrumentos
científicos; aeareihos fotográficos e cinematográficos; máquinas de escrever
ou calcular; coleção filatélica; outros objetos que por analogia passam ser
abrangidos por este item;

Cl conteúdo de dependência; -	 •,
d) danos causados às portas, janelas e demais p- artes do prédio principal

ou dependências.	 .
1.2.1 - eerá , permitida a contratação; isoladamente, das coberturas

a) e b), porém as coberturas c) e d) só poderão ser concedidas em conjunto
com qualquer uma das demais coberturas. ..
' 1.3	 Conteúdo de Residência, destinada a Veraneio ou Fim de
Semana RR-II:

a) mobiliário, 'roupas, louças, cristais, eletrodomésticos e demais uten-
sílios em geral;

b) conteúdo de dependência;
c) danos causados às portas, janelas e demais partes do prédio prin-

cipal, ou dependências. •.
1.3.1.- As -coberturas b) e c) só poderão ser concedidas em conjunto

com a cobertura a).
,.1.4 - Forma Ampla "todos os Riscos" (RTR-III),

1.4.1 - Será necessária a discriminação de cada objeto segurado
a indicação da respectiva importância se gurada por unidade, salvo a
exceção prevista na correspondente tabela de taxas.

Artigo 7." - Redução da emportericia Segurada - Reintegração
1. Em ?aso de sinistro, a importância segurada para o item corres-

pendente ficará reduzida da importância indenizada. Essa redução vigerá
mediante • cobrança_ do prêmee correspondente à importância reintegrada,
a partir da data do sinistro. E' facultada a reintegração .dessa Importância,
proporcionalmente ao tempo a decorrer até o vencimento da apólice, podendo
a reintegração ser solicitada à Seguradora antes do pagamento da Indo.
nização.
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, Artigo 8.° — Prazo do Segurei
L. Nenhum seguro poderá ter prazo de vigência superior a 12 meses.

- .1.1 — Paia seguro contratado por período inferior. aplicarn.se às taxas
anuais, as percentagens que seguem: -

Prazo	 INrcentagens

1 a 60 Usa ou 2 meseS , 	 	 30
' 61 a 90. dias ou 3 meses • 	 	 40
91 a 120 d as ou 4 meses „ „ 	 	 50

121 a 150 dias ou " 5 meses	 	 	 60
151 a 180 dias! .ou 6 meses 	 	 7G
271 a 300 dias ,ou 9 meses , 	 	 85
211 a 240 dias' ou 8 meses	 8o
241 a 270 clias ou 9 meses 	 	 85
'271 a 300- dias ou 10 meses 	 90
.?01 a 330 dias ou • 11 meses	 . 9a
'221 a 365 dia:, ou 12 meses _	 	 100

1.2 — Pata os seguros na forma ampla, "Todos os Riscos" —
III), aplicar-se Él sempre a taxa anual, qualquer queseja o prazo do seguro
(inclusive quani,,o se tratar de ampliação de perímetro da cobertura durante
a vigência do seguro).

2. Não é permitida a prorrogação do prazo de vigência da apólice - por
meio de endosso, sendo, não obstante facultada a emissão 'de endosso
elevando a importância segurada ou procedendo à inclusão de novos riscos,
situação em que prêmio poderá ser cobrado na base pro-rata-temporis. A
e evação da importância segurada, ou inclusão de novos riscos, só poderá
ser processada até o vencimento da apólice; mas nunca temporariamente.

artigo 9.° —Prêmio — Forma de Pagamento.

1. Os prêmios estabelecidos nesta Tarifa. acrescidos do custo da apólice
e do Imposto' dé Operações Financeiras, devem ser pagos de acordo com
as disposições legais vigentes.

2. O prê r poderá ser parcelado até em quatro prestações mensais e
Id	

mi
cessivas, desde que cada parcela seja igual ou superior ao maior salário

•

mínimo vigente no país à data da emissão da apólice e o seu vencimento
não seja posterior a 30 dias antes do término da apólice.

2.1 — O fracionamento do prêmio ficará 'sujeito aos adicionais de
2,2%, 4.4% e 6,6%, a serem pagos juntamente com a primeira parcela.

2.2 — Nas apólices contratadas com fracionamento de prêmio deverá
'ser incluida a seguinte cláusula: 	 -

"Fica entendido e ajustado que prêmio da presente apólice será pago
em	 ( 	 ' ) parcelas iguais, mensais e sucessivas, a primeira das quais
acrescida dos adicionais no valor total de Cr$ 	  com
vencimento para .../..../	 e as demais no valor de Cr$ 	
cada uma, com iencimentas em ..../..../..... ..../..../.... e .../.../ 	
A falta-de pagarpento de qualquer parcela, no prazo devido, icarretlrá o
cancelamento do contrato, sem ter o segurado direito a restituição ou
dedução dos prêmios pagos".

Artigo 10 ,— Alterações na Tarifa •
1. As alterações que forem efetuadas nesta Tarifa serão aplicadas a

seguros novos, renovações, elevação da importância segurada e inclusão de
novos riscos ou locais.

Artigo 11 — Corretagem

1. Poderão as Seguradoras remunerar o Corretor oficialmente regis.
irado, que tenha angariado o seguro, com uma comissão de corretagem li-
nÉtada ao máximo de 15% do prêmio líquido recebido.

Artigo 12 — Casos Omissos
1. Os casos omissos da presente Tarifa serão resolvidos pela Superin-

tendência de Seguros Privados — SUSEP.
Artigo 13 — Taxas

• 1. As taxas estabelecidas nesta Tarifa são mínimas e anuais, determi-
nadas par cóhertura a Primeiro Risco Absoluto (sem Cláusula de Rateio)
e aplicáveis segundo a espécie de risco, conforme a seguir:

1.1 -- Riscos Comerciais e Industriais: (Esta designação abrange
também escritórios e consultórios), excluídos dinheiro e/ou valores, assim
como joalherias e relojoarias.

TA XAS

Faixas de Importâncias Seguradas

Classe 1
	

Classe 2
	

Classe 3
	

Classe 4

Primeiros Cr$ 15.000,00 	
Segundos Cr$ 15.000,00 	
Terceiros Cr$ 15.000,00 -	
Acima de Cr$ 45.000,00 	

0,95%
0,75%

-0,48%
• 0,28%

1,2%
0,95%
0,60%
0,35%•

1,5%
1,2%

0,75%
0,45%

•

0,80%
0,65%
0,40%
0,25%

1.1.1 — Consta desta Tarifa a correspondente Classificação dos riscos.
No caso de mercadorias em geral, enquadráveis em várias classes, prevalece
a tava da classe mais elevada.	 .

1.1.2 — Escritórios de representação com depósito de mercadorias serão
classificados de acordo com a espécie de mercadorias representadas.

1.1.3 — Aos estabelecimentos situados acima do 2.° pavimento, poderá
ser concedido desconto máximo de 20% sobre a taxa correspondente. Este
desconto não é aplicável quando se tratar de prédios até 2 pavimentos -ou
prédios ocupados exclusivamente pelo estabelecimento segurado.

, 1.1.4 — Aos estabelecimentos localizados fora das capitais aplicar-se-ã
0 'adicional. de 10%.

1.1.5 — A cobertura adicional para danos a portas, janelas e demais
partes do prédio, aplicar-se-á a taxa média do,risco principal.

1.2 — Riscos Comerciais e Industriais — abrangendo exclusivamente
dinheiro e/ou valores, joalherias e relojoarias. definindo-se "valores" con-_
forme o subitem 1.1.3 do Art. 5.°:

a) dinheiro e/ou Valores dentro e/ou fora" de Cofre Forte e/ou rue
interior do estabelecimento.

b) joalherias e relojoarias, compreendendo-se, também, fábricas e ofi-
cinas de consertos de jóias e relógios, lapiclações, dinheiro e/ou valores
e metais preciosos.

Exclusivarnenite em Caixa Forte 	

Exclusivamente em Cofres 	

Lojai, Sobrelojas e

Subsolos

1,75%

1

1,75%	 0,875%', 1,75% 1,4%)•••

iEsta'belecimentos de ‘
Outros Estabe.'ecimentos

- Crédito
-	 ,

0,75%	 .0,375%

	

c 	 _

	

,	 •

Andares SnperlOres
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1.2.1 — prédio até 2 pavimentos, ou quando ocupado exclusivamerte
pelo estabelecimento segurado, será enquadrado como loja ou sobre-
loja.	 -

1.2.2 — São definidos como "Estabelecimentos de Crédito" além das
Instituições bancárias, caixas econômicas e cooperativas de crédito, tam-
bém as companhias de crédito, financiamento, investimento e poupaaça e
as firmas corretoras e distribuidora.s de valores, cjuando instaladas em lojas,
cobrelojas ou subsolos.

1.2.3 — As taxas para Estabelecimento de Crédito levam em cena
sideração o cumpriMento das meaidas de segurança de que tratam os De-
cretos-Leis na. 1.034, de 21.30.69 e 1.103, de 6.4.70.

1.2.4 — As &mia supra são aplicáveis ao conteúdo de cada cofre, ou
• caixa-forte. Desde que em uni mesmo pavimento, será permitido, a de-

terminação de uma verba única para cobrir indistintamente o conteúdo
dos diversos cofres eu caixa& fortes, cada qual devendo ser particula-i-

zado na apólice, caban0a, neste caso, a inclusão da seguinte cláusula de
"não acumulação": ,

"Tendo ern vista a indicação de uma única importância segu-
rada para cobrir, indistintamente o conteúdo dos cofres na. 	
	  marca 	 , existentes num
mesmo local. fica entendido e concordado que dita imPortâncil
gurada não se acumula, representando, conseqüentemaníe, a respon-
sabilidade máxima da Seguradora por sinistro, reja qual for o
número do cofres atingidos pelo mesmo evento".

1.2.5 — No caso de verba única cobrindo simultaneamente dentro efOU
fora 'de cofre e caixa-forke, aplica-se a taxa mais elevada.

1.2.6 ,— Máquinas de escrever, calcular e/ou registradora; cofres, ar-
quivos, mobliláricai e Insta/ações de estabelecimentos de crédito e de joa-
lherias . e/ou relojoarias serão enquadrados na classe 2 da iseeela de Riscos
Comerciais e Industriais, aplicanao-se o disposto no artigo 5.9 subitem 1,1.1.

1.2.7 — A cobertura adicional para danos a portas, Janelas e demais
partes do imóvel, aplica-se a taxa média do risco principal.

1.3 — Risco Residencial

A) CONTEI:IDE DE RESIDÊNCIA
	

B) CONTEIMG DE CASAS DE VERANEIO OU FIM' DE SEMANA
FAIXAS DE' IMPORTANCIAS_. 	

RR/I
	

RR/II

SEGURADAS CAPITAIS MUNICIPIOS

Andares
Térreo

Superiores
Andar% Andares

Térreo
e' Superiores

Térreo
Superiores

Primeiros Cr$ 15.000,00 	 1,20% 0,70%	 , 2,40% 1,40% 3,10% 1,90%

Segundos Cr$ 15.000,00 	 0,95% 0,55% 1,90% 2,50% 1,50%

Terceiros Cr$ 15.000,00 	 0,60% 0,35% 1,20%	 0,70% 1,60% 1,00%

e

Acima de Cr$ 45.000,00 	 0,35% 0,20% 0,70% 0,40% 0,90% 0,55%

1.3'.1 — As taxas indicadas em B) referem-se exclusivamente à conces-
são da cobertura de rouba e furto qualificado sendo admitida a ínclusão
do risco de furto simples, mediante o adicionai de 30% e aplicação da se-
guinte cláusula:

"Fica entendido e concordado que, tendo sido pago o prêmio
adicional correspondente, e não obstante o que consta da Cláusula
4a — Riscos Excluídos, .alinea 2.1 das Condições Gerais desta apó-
lice, o presente seguro responde também pelo' furto simples, como
tal compreendendo-se a subtração dos bens cobertos, sem sinais apa-
rentes de violência' eu. mediante abuso de confiança ou fraude,
nie.smo que praticados por, e/ou com a conivência de amerceados do
Segurada, excluem-se desta cobertura adicional os haveres dos
empregados do segurado."

1.3.2 — Imóvel até 2 pavimeatos, ou quando ocupado exclusivamente
pela residência do Segurado, será enquadrado na tabela 1 de taxas

1.3.3 — Para efeito de taxação da classe B), as zonas suburbanas das
capitais serão equiparadas aos municípios.

1.3.4 — A cobertura adicional para danos a portas, Janelas e demais
partas do prédio aplica-se a taxa média do' risco principal.

1,3.5 — Para desabitação temporária, em riscos da Classe A), serão apli-
Gados os seguintes adicionais e incluída a seguinte cláusula:

PERIODO CONSECUTIVO	 ADICIONAL
.(aplicável ao prêmio da

apólice)
DE 10 a 30 dias 	 25%
De 31 a 60 dias 	 50%
De mais de 60 dias 	 100%
I "Fica entendido e concordado que, mediante o pagamento do'
prêmio adicional correspondente, e não' obstante o que , consta da
Cláusula tee, alínea c) das Condições Gerais desta apólice, ti peno-
cio de desabitaeão temporária da residência que contém os bens co-

re bertos é estendido para um prazo total de 	 ) dias const-e.

cutivos, a partir de 	  e até 	
Fica outrossim entendido que, em aditamento à cláusula 4.9 das

Condições Especiais RR/I anexas, durante o período de desabitaçao,
a presenia apólice não cobre jóias, pedras preciosas, objetos de ouro,
prata, platina e pérolas".

1.4 — Objetos Exalusivamente de Uso Pessoal — Forma Ampla Todo,
os Riscos — RTR/III.

PERIMETRO DA 'COBERTURA	 TAXAS
1. Território Brasileiro	 	 1,50%
2. América do Sul ,
3. Três Américas e Europa 2,00%
4. Todo o Mundo 	 2,50%
Obs.: Para seguros com prazo inferior a um ano prevalece o disposto -

-no subitem 1.2 do artigo 8.9, desta Tarifa.
1;4.1 — Cada objeto deverá ser discriminado com a Indicação da cor-

respondente importância segurada.
1.4.2 — Permite-se cobrir, até 10% do total segurado, numa verba espe-

cial, objetos não eapecalicanos de uso pessoal (conforme definidos ne artigo
2.9, subitem 2.2.2 da Tarifa): aplicada obrigatoriamente, a cláusula abaixo:

"Não obstante o disposto na Cláusula 5e das Condições Espe-
ciais RR-III anexas, a presente apólice cobre objetos não especifica..
dos. de asc 'pessoal (entendendo-se como de uso pessoal: jóia reló-
gios. adornos, peles, instrumentos musicais aparelhos óticos. fotográ-
ficos e eonográficos). condicionadst a que nenhum objeto seja oon-
siderado do valor unitário superior a 10% dessa verba especial, 11-

' initado ao Ináximo de uma vez o maior salário-mínimo vigente no
pais."

1.4.3 — Para Qualquer objete cujo valor segurado seja suneriar a vinte
vezes o maior salário-mínimo em vigor, deverá ser exigido laudo de ava-
liação, fornecido par perito de confiança da Seguradora. A critél e o desta,
poderá ser dispensado o laudo, mediante a apresentação da fatura de compra
do objeto.

.1
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expressamente convencionadas, o pagamento de indenização ao Segurado,
pelos prejuízos que o mesmo possa sofrer em -seu patrimônio, quando
conseqüentes dos Riscos Cobertos. •

• Cláusula 2.° — Riscos Cobertos
1. Pira fins deste segttro, consideram-se "Riscos Cobertos", dede guie

praticados no recinto do • Imóvel indicado nesta apólice como "loca/ co
seguro":

1.`1. — o roubo cometido mediante emprego ou ameaça de emprego
de violência . contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo, redu-
zido à impossibilidade de resisaência, quer pela ação física, quer pela apli•
cação de narcóticos ou ,assalto à mão armada, desde que qualquer dessas
formas de violência tenha sido praticada dentro do loca! onde se encontram
os bens coberto.

1.2 o furto qualificado, como tal configurando-se exclusivamente
aquele cometido com destruição ou rompimento de obstáculo ou mediante
escalada ou "utilização de outras vias que não as destinadas a servir de
entrada ao local onde se encontrará os bens cobertos, ou' mediante emprego
de chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes, desde que a utilização
de qualquer desses meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos, ou
sido constatada por inquérito policial.

1.3 — os danos materiais diretamente causados , aos bens cobertos
durante a prática, pelo autor do delito, de qualquer dos atos acima enu-
raerados, que o eitento- se tenha consumado, quer se tenha caracterizado
a simples tentativa.
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-	 Artigo 14 -; ANEXOS

• a) As Condições Gerais e ESpecials RH-I„ RR-II, e RTR-III;
b) As formas de Especificação das verbas seguradas (RR-I, RR-II e

RTR-III e "Riscos Comerciais e Industriais");
c) Relatório de Inspeção, recomendado para riscos Comerciais e/Ou In-

dustriais;	 i
d) Quest *natio para coberturas "Todos os Riscos" RTR-I1I e "Dinheiro

e 'Valores".:a
(ESPAÇO DESTINADO AOS DADOS RELATIVOS A SEGURADORA)

Proposta de Seguro Contra Roubo

O abaixo assinado propõe à 	
efetuar o seguro contra danos decorrentes de Roubo, ocorrido com os
bens abaixo discriminados, durante a vigência desta-Apólice.
Especificação 'dos Objetos propostos aoc Seguro	 Importância segurada Cr$, 

1 — Nome do Proponente (por extenso): 	
2 — Endereço:
3 — Local do Seguro: 	 e• •
4 — Profissão: 	 ,. 	 .
6 — Declarar se o local é residência-particular, apartamento, hotel, pensão

ou casa comercial:-	 ,.1 

6 — Qual a construção do prédio: 	
— a) o local é ocupado exclusivamente por V. sa e sua familia, ou

como é ocupado? 	
b) Há quanto tempo reside V, Sa. no local? 	

a — Já foi o local procurado por iadões? Se foi, queira mencionar qttal
o valor do prejuízo e como penetraram os ladões bem como quais
as providências tomadas para evitar repetições de tais ocor-
rências?, 	 . ,

9 — Fez V sC alguma proposta para seguro contra roubo? Se fez, men-
cionar qual a Companhia e com que resultados? 	 - '

10,— Alguma Companhia já recusou sua proposta ou deixou de renovar seu•
seguro? Houve algum aumento de prêmio ou alguma condição aspe-

	

' cial? Se houve algum desses fatos queira fornecer detalhes: 	
11 — Com que Companhia está V. Sa. segurado contra o risco de incêndio

e por qual impôrtância?	 . 

1£ — Desea V. Sa segurar também contra risco de Furto, isto é, sem
que seja verificada violência ao prédio, portas, etc.? 	

O proponente afirma que todas as declarações desta proposta são
verdadeiras, assumindo toda a responsabilidade pela sua exatidão, mesmo
quando não escritas de próprio punho. =Outrossim, declara estar de asordo
com as Condições Gerais e Especiais e os termos desta proposta, das quais
tem pleno conhecimento. •

- O presente contrato vigorará pelo prazo de - • 	 a

terminar às Dezoito Horas do dia 	  de 	  de 19
partir de Dezoito Horas do dia 	  de 	  de 19 	  es

(ESPAÇO DESTINADO AOS DADOS RELATIVOS A SEGURADORA) •
APÓLICE DE SEGURO CONTRA ROUBO

APÓLICE N.°1	 • RENOVA APÓLICE N.°
IMPORTÂNCIA SEGURADA

	
TAXA %	 „ •
CONTA DO'pREMIO

Prêmio à base da tarifa Cr$ 	
Custo da Apólice	 Cr$ 	
1. O. F.	 '	 Cr$ 	
TOTAL	 Cr$ 	

' A 	 a 	  a seguir
renominada SEGURADORA, tendo em vista as declarações constantes da
proposta do (s) Sr. (s)	 	 , a seguir deno-
minado (a) SEGURADO (s), residente (s) na 	

a• 	 •	  proposta. que servindo de base à emissão da
presente apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a
Indenizar, de acordo com as cláusulas desta apExlice os danos decorrentes
de ROUBO ocorrido com os bens abaixo discriminados, durante a vigência
desta apólice. I " • ' •

t
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O presente contrato 'vigorará pelo prazo de
a Partir de DEZOITO HORAS do dia 	  de 	 • de 19....
e a terminar às DEZOITO HORAS do dia	 de 	  de 19....

Para validade do presente centrato, a SEGURADORA representada
por seu procuradores, assine esta Apólice, na cidade 	
Pastado 	  aos 	  dias do mês 	
	  de 19 	

APÓLICE DE SEGURO DE -ROUBO

Condições Gerais
Cktusuld . 1.4 - Objeto de Seguro -

O presente seguro tem por 'objetivo garantir, dentro -• dos limites da.
importância „segurada e sob estas "Condições - berais e/ou Especiais",

Cláusula	 — Bens Cobertos
Consideram-se "Bens Cobertos", aqueles expressamente convenciona dos

nesta-apólice, ou nas respectivas Condições Especiais e Especificações.
Cláusula 4.° — Riscos ,Excluídos

1. Esta apólice nãoscobre em caso algum:
1.1 — prejuízos provenientes de lucros cessantes e quaisquer outros

conseqüentes, 'ais como desvalorização dos bens cobertos por retardarnen'as
-perda de mercado e outros;

1.2 — perdas e danos materiais quando ocorridos durante os seguintes
mentos, ainda que, provenientes dos riscos cobertos:	 -	 -

a) incêndio, raio ou explosão, desmoronamento, furna°, terremoto ou -
'tremor de terra, erupção vulcânica elemento, inundação e outras cona
'vuisões da natureza;

b) tumultos, motins, guerra, invasão, atos de inimigos estrangeiros,
hostilidade ou operações bélicas (com ou sem declaração de guerra), guerra
civil, revolta, eisurreição, rebelião, revolução, conspiração ou ato de
autoridade -militar ou usurpadores de autoridade ou atos praticados por
qualquer-pessoa agindo por parte de ou em ligação com qualquer organi-
zação cujas atividades visem a derrubar pela força o Governo "de jure',
ou "de fato" ou instigar a queda do'rnesmo por meio de terrorismo ou
violência.

c) confisco, nacionalização e requisição por ordem de qualquer autori-
dade federal, estadual oti municipal, ou outras autoridades, que poasuant
os poderes "de facto" para assim proceder.

2. Esta apólice não cobre ainda;
2.1 —. perdas ou danos ocasionados ou facilitados por dolo ou culpa

grave, seja do segurado, de pessoa que com ele conviva permanente ou
temporariamente, seja de empregado, serviçal ou preposto seu, ou de
terceiro eventualmente incumbido da vigilância e guarda dos bens coberto
ou do lotai que os contenha;

2.2 — perdes ou' danos ocorridos quando os bens cobertos estiverem
localizados em áreas externas do imóvel designado na apólice como loca)
do seguro;

2.3 — quaie4quer danos produzidos em vitrines, mostruários ou outras
obras de vidro;

2.4 — qualquer perda ou destruição ou dano de quaisquer beni'ma-
terlais. ou • qualquer prejuízo ou despesa emergente ou qualquer, dano
emergente e qualquer responsabilidade lega/ de qualquer natureza, direta
ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham
contribuido radiações lonizentes ou de contaminação pela radioatividade de
qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante
de combustão de material nuclear. Para fins desta exclusão "combustão"
abrangerá qualquer processo auto-sustentador de fissão nuclear:

2.5 — qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta
ou indiretamente causados por, resultante de, ou para os quais tenha
contribuido material de armas nuclearee.

Cláusula 5.°	 Bens não Compreendidos no Seguro
1. Esta apólice não cobre, de fornia alguma:
1.1 — obetos existentes ao ar livre, ern varandas, terraços ou em

Imóveis em cons;rução ou reconstrução, bem como em edificações abertas
ou semi-abertas, tais como galpões alpendres, barracões e semelhantes;

1.2 — qualquer objeto de valor 'estimativo, exceto no que disser respeito
ao seu valor material e intrínseco;

— aves e animais em cativeiro ou não;
1.4	 anterneveis, rnotccieleta.s,smotonetas e similares, salvo quando

Se tratar de mereadorias inerentes ao ramo de negócios e arrolados come
bens cobertos;	 .

1.5 — mereadorlas e/ou d:nheiro e valores, em trânsito, através cie
qualquer meio de transporte;

1.6 — componentes, peças du acessórios no interior da aeronave. em-
barcação u velenlo de qualquer espécie.

e
- Clusula d.' — Documentos e Prova do Seguro

-. São documentos do presente seguro a proposta e a apólice com
os „respectivos anexos.' Nenhuma alteração nesses documentos será válida
se não for fejta por: escrito, com concordância de , ambas as partes
contratantes. .

ã. Não 'é admitida a presunção de que a Seguradora possa ter conhe-
cimento _de aletunstâncias que não constem da proposta, apólice e seus

•

\•
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tenham .sido comunicadas posteriormenteanexas, e daquelas que não lhe
na forma do item anterior.

Cláusula 7.4	Declarações Inexatas

Quaisauer declarações inexatas ou ontssas- na proposta doSegurado
sobre circunstâncias que possam influir no conhecimento do risco isentam
a Seguradora do pagamento das indenizações e da restituição do prêmio,
saivo á a-Segurado provar justa' causa, .de erro. 	 .

caáusa/a 8.s — Proteção e segurança dos Bens Cobertos

O Se.guraao se obriga a tomar todas as medidas normais tendentes a
ofeiecer proteção w local onde se encontram os bens cobertos, inclusive
o principalmente manter em perfeito estado de funcionamento as fecha-
duras trinaria, e demais dispositivos de segurança das portas, janelas,
'aberturas 	 e semelhantes.-	 ' ,	

• -
Clausula 9.° — Alteração e Agravação do Risco

•
f) a comprovar o dane sortido, em Case de ainistio, pela fohna prevista

na cláusula 15 da presente apólice.
2. A falta de cumprimento das obrigações previstas no item anterior,

desde que acarrete prejuízo à Seguradora, importará na perda do clirotti à, '
indenização.

'-Cláusula 1.6 -- Liquidação de Sinistro

Qualquer' doa fatos mencionados a seguir, eximirá a Seguradora de
toda a .responsabilidade no tocante aos bens a que se referir, salvo quando
houver sigo ela notificada pelo Segurado • da "tua ocofrência e houver dado,
antes do sinistro, sua ahuência expressa à subsistência do seguro, mediante
anotação na apalice; . 	 -

a) alteaaçáo na atividade comercial ou industrial do Segurado com
relação aos be.ns cobertos, ou na. natureza ou forma de 'utilização ou
ocupação dos mesmot bens • e ainda, qualquer • modificação que tenha
sobrevindo aos edifícios- que os contenham;

b) remoção dos- bens cobertos para imóvel diverso mencionado na.
apólice; .
• c) desocupiaão ou desabitação dos imóveis que , contenham os bens

cobertos por um período superior a 9 (nove)adias;
• d) transferência, pelo Segurado, de seu interesse noa bens cobertos —

salvo qua,nclo, for o herdeiro legitimo ou testamentário, ou nos casos dos
artigos 735 e 1.483, parágrafo único, do Código Civil, 	 _

-	 Ckluauk - 10 — Inspeção

A_ Seguradora ' se reserva o direito de proceder, durante a vigência do
contrato, à inspeção do local e dos . objetos que se relacionem com. o
seguro e averiguação das circunstâncias que aos mesmos se refiram. O
Segurado deve facilitar à Seguradora a execução de tais medidas, propor-,
cionando-lhe as provas e os esclarecimentos razoavelmente solicitados.,

Cláusula 11 — Apuração dos Prejuízos' \‘
1. Para determinação dos prejuízos indenizáveis, • de acordo com as

condições expressas nesta apólice, serão adotados os-seguintes critérios:
a), rio caso de maquinismo, tomar-se-á por base .o seu valor 'de novo,

. isto é, o custo rio dm e local do sinistro, no estado de novo, de maquinismo
idêntico ao sez,urado; ou, se isso não for possível, de maquinismo de tipo
semelhante e rapacidade equivalente deduzida, em qualquer caso, a
eventual deprersaição pelo 'uso, idade .e estado de conservação. Fica enten-
dida e concordado que, no critério acima, o seguro sobre maquinismo
abrangerá também suas 'instalações e acessórios salvo se houver expressa.
exclusão dos mesmos, ou se esses bens tiverem verba própria; .

- b) no caso de mercadorias e matérias primas, 'tomar-se-á _ por base
g. custo no dia e local do sinistro,- tendo-se era vista o gênero de. negócio
do Segurado;

• c) no caso de móveise utenallios — tomar-se-á por base o valor real
imediatamente antes do sinistro.
, 2. Caso qualsuer objeto constitua parte de um jogo ou conjunto sua

-indenização será feita tomando-se por base o valor unitário do objeto
reelatnado, não se levando em consideração que o mesmo faça parte de
Ora jogo ou conjunto, ainda que resulte na desvalorização da parte re-
manescente.

Cláusula 12 --. Seguros' em Outra Seguradora
Se os bens cobertos por esta apólice já estiverem garantidos, no todo

eu, em parte, por outro contrato contra os mesmos riscos, fica o Segurado
.ébrigado a-declarar à Seguradora tal fato, _que será mencionado nesta
apólice, sob pena de anulação da mesma. A igual procedimento continua

- ' obrigado o Segurado se posteriormente vier a contratar outro seguro em
condições idênticas ao acima, devendo a comunicação ser feita imedia-
tamente, à ,Seguradora, sob pena de ficar esta isenta da responsabilidade
assumida.

Cláusula 12 — Contribuição . Proporcional 	 •	 •
Sem prejulzo. do disposto na cláusula 12, se os bens cobertos Por esta

apólice estiverem também garantidos por_ outra ou outras apólices emitidas
por esta ou outras Seguradoras, a cota de participação desta Seguradora
por esta apólice será ria proporção da responsabilidade assumida em
relação à importância segurada por todas as apólices en•a vigor na data
do sinistro, . Cada verba, separadamente, estará sujeita a este mesmo

,.critério.
a	 . Cláusula 14 — Obrigações do Segurado

• X. Obriga-se expressamente O Segurado: • 	 • •
a) a tornar todas as precauções que razoavelmente possam dele ser

esperadas, tendentes a evitar as ocorrências previstas na cláusula, 2S;
b) a usar de todos os meios legais à Sua disposição para descobrir o

autor ou autores do delito, dando para tal fim imediato aviso à polícia,
aequerendo à, abertura do -competente inquérito, conservando, - enquanto
for necessário, os vestígios o indícios do delito praticado e facilitando todas
as pesquisas a que as autoridades ou ,a Seguradora julgarem por bem
Proceder;

c) a:dar aviso à Seguradora de qualquer sinistro, logo que do- Mesmo_
tenha conhecimento;	 •

d) a adotar, em case de sinistro, ftaclas as providências árainselhávels
para minorar o dano, recuperar as coitas roubadas, resguardar convenien-
temente os objetos ilesos ou danificados e, ainda, a observar as Instruções
que a Seguradora der a respeito de tais providências. A Seguradora reem-
bolsará o Segurado das despesas devidamente comprovadas e resultantes
de- medidas previamente combinadas; 	 .

e) a autorizar, a Seguradora, sempre . que esta julgar conveniente, a
• adatar as .providências enumeradas nos itens h) e d), outorgando-lhe, por

Melo hábil,' todos as podereis necessários ao bom êxito das mesmas;

•
.1. Em caso de sinistro, deverá o Segurado:	 • .
a) remeter- à Seguradora a sua reclamação por escrito dentro dos .7

dias que se seguirem àquele em_ que tenha sido dado o aviso de aaordo •
com a alínea c), da cláusula 14. A reclamação, devidamente assinada-,
deverá conter uma relação discriminada .e *separada- para caba Verba da
apólice; de todas os bens roubados ou danificados, com a declaração do
prejuízo sofrido por objeto, tendo em vista o seu valor à data do sinistro;.

b) apresentar à• Seguradora todas as provas que esta lhe possa razo-,
avelmente exigir da ocorrência dos fatos enumerados na • cláusula 2.4, bern -
como das importâncias indicadas na relação acima citada, da axmtencia,
qualidade e 'quantidade dos objetos aoubades . ou danificados, proporcio-
nando-lhe o exame dos livres e facilita,ndo-lhe a realização de quaisquar
perícias e' sindicâncias que postam 	 ser úteis à , determinação exata da
quantia a indenizar.

2. O seguro de per si, não constitui reconhecimento (ai prova . de
existência, da natureza ou ..do• valor doa objetos . segurados, quer quando
da- formação do contrato, quer no momento do \sinistro- 	 .	 '

. 3. O .fato de . a Seguradora proceder a exames e vistorias expedir ins- -
truções ao Segurado para agir em seu, nome, judicial ou extrajudicialniente,
a fim de minorar o dano ou recuperar os objetos, não importa, de per ria
no reconhecimento. de sua responsabilidade corna. Segáradora.

_	 Cláusula 16 — RePast00
A Seguradora' é. reservada a dirtito de opção entre o pagamento emi

dinheiro e a reposição dos bens atingidos. No caso de repeli:fio com o
restabelecimento' dos bens ao estada equivalente aquele que saastia imedia•-
tamente antes dc sinistro, ter-se-ão por-validamente cumpridas, peia Segu-
radora, as suas obrigações. •

•
• 	 Cláusula 17 — Caducididade do Seguro

''Dar-se-á, automaticamente , a caducidade do contrato; ficando a Segu-
radora isenta de qualquer responsabilidade por esto seguro:

-a) caso haja fraude ou tentativa de fraude simulando uni siniatro
ou agravando as conseqüências de um sinistro;

-•b) .caso haja reclaniação dolosa; sob qualquer ponto de visaa, ou
baseada em declaraçõeS falsas,- ou emprego de quaisquer meios culposos
simulações:	 •	 a

-	 Cláusula 18 a- Livros Comerciais
Sempre que os livros, ou registros comerciais forem exigidos por lei, -

o Segurado obriga-se expressamente a-preservá-los contra a possibilidarle
de destruição a fim de, por meio, deles, justificar sua reclamação paina
'prejuízos havidos.

Cláusula l9
_ 1. Ocorrido sinistro que atinja- bens cobertos por esta aPólice o Sega-

rado . não poderá fazer o abandono -dos salvados e deverá tomar, desde logo,
todas as providências cabíveis no sentido de protegê-los e de minorar os
prejuízos.'

2. A 'Seguradora . poderá,' de 'acordo com o Segurado, providenciar no
sentido de um melhor aproveitamento dos Salvados ficando,' no entanto,
entendido e concordado que quaisquer medidas torriadas pela Seguradora
não -Implicarão ,em reconhecer-se ela obrigada • a indenizar ai dano.
ocorridos.

Cláusula 20	 Reintegração
Se durante a vigência desta apólice ocorrerem um ou 'mais sinistros

peles quais a Seguradora' seja responsável a importância segurada no item
sinistrado ficara reduzida da importância correspondente ao valor da
indenização . pagasa tt partir da data da ocorrência do sinistro, nãoatendo o
Segurado direito à:restituição do prêmio correspondente àquela redução.
Nessa hipótese, ficá facultada a reintegração da importância indenizada,
observados os segu i ntes principios:

a) a partir da data do sinistro — desde. que expressamente solicitada
pelo Segurado até 72 horas após o sinistro_e tom anuência formal da
Seguradora, mediante a cobrança do prêmio respectivo calculado propor-
cionalmente-ao tempo a decorrer por ocasião do 'pagamento da 'indenização. • '

b) a partir de data posterior, ao período de 72 horas subsequentes ao
sinistro — desde que expressamente solicitada pelo Segurado, mediante a
cobrança do prêmio' respectivo - - calculado proporcionalmente ao 'tempo
a decorrer — contado 'a partir da data de anuência formal da Seguradora,

	

Cláusula 21 --• Subrogação de Direitos	 •-•
1, , A Seguradora, uma Irei paga a indenização do sinisiao, fica stibro-

gada, até a conaorrência da indenização, nos direitos e ações do Segurado
contra • terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao prejuízo
indenizado, podendo exigir do Sekurado, em qualquer tempo, o instrumento
de cessão e os documentos hábeis 'para o' exercício desses -.direitos.
• 2. O Segurado não pode, praticar qualquer ato que venha a .priejudicar
o direito de sub-rogação da Seguradora contra 'terceiros responsáveis pelo
sinistro, não se 'permitindo faça O Segurado, coar) os mesmos, acordos ou
transações. • a Cláusula 2 — Perda 'de . DIreitOs
- Além dos casos previstos em lei ou nesta apólice, a Seguradora ficará
Isenta de qualquer obrigação decorrente deste contrate, no caso de:

a) inobservância, por parte do Segurado, das obrigações nonvencionadas
nas Cláusulas desta apólice; .

b) .deixar o Seguaado de tomar, todas as precauções que razoavelmente
possam 'dele ser esperadas, mi. a preservação dos bens seguradpa contra
os riscos assumidos por esta apólice.

Cláusula 23 —• Vigência e Cancelantento do Contraio
O Presente contrato vigorará pelo -praao , de 1 (um) ano, salvo estipu-

laça° em contrário, • somente poderá ser cancelado ou xescituli10, total ou
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parcialmente, exaetuados os casos previstos em lei, por acorda entre as
partes contratantes, ebserea das as seguinte.; condições:

a) na hipótese de, rescisão por proposta do Segurado, a Seguradora
reterá, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a tabela
de praz!, curto da tarifa em vigor;

b) se por iniciativa da Seguradora, esta reterá, do prêmio recebido, a
parte proporcional ao tempo -decorrido.

• Cláusula 24 — . Pagamenae de Prémio
1. Pica entendid.o e ajustado que quelquer indenização por força do

• presente contrato somente 'passa a ser devida depois tete o pagamento
do premio houver sido realizado pelo Segurado, o que deve ser feito, obre-

' gatoriarnente, até 30 (trinta) dias poetados da data da emissão da apólice
ou das datas nesta fixadas para aquele pagamento. Se -o domicilio do
Segurado MIO "se o mesmo do Banco coerador, o prazo ora previsto será
de 45 (quarenta e cinco) dias.

2. Decoreidos ees prazos referido no item anterior 'sem que tenha sido
pago o preMie, o contrato ficará, automaticamente e de pleno direito,
cancelado, independente de quaketer interpelação judicial ou extrajudicial,
sem ter o Segurado direito a restituição ou dedução do prêmio.

3. Caso prêmio tenha sido fracionado, e ocorrenia perda cuja
Indenização seja igual ou superior ao prêmio devido, as prestações vincendas
serão exigidas por ocasião do . pagamento dessa indenização. -

,	 Clázisula 25 — Prescrição •
A - prescrição,. ou sua Interrupção, será regulada pelo Código Civil

Brasileiro.
Cláusula 2e	 Avisos e- Comunicações

Todo e qualquer aviso ou coraunic:açees do Segurado ou de quem suas
vezes , fizer, era virtude deste seguro, deverá ser feito por escrete, . -

CONDIÇÕES ESPECIAIS I — RISCOS RESIDENCIAIS
(RR/I)

Clauásula. 1.1 — APLICAÇÃO

As presentes Condições Especiais complementam as Condições Gerais
desta apólice e se aplicam às residências que constituem =reata heoltual,
excluídas as de veraneio, de fim de semana, de habitação coletiva e se-
Melhanteá.	 •

Cláusula 2,e — RISCOS COBERTOS _ 	 •
Em aditamento à Cláusula 2.1 das Condições Gerais desta apólice, fica

entendido e concordado que o presente seguro responde, também furto sim-
ples, como tal compreendenclo-se a subtração dos bens cobertos, sem sinais
aparentes de violência ou medianteabuso de confiança ou fraude, quando
praticados por, eeau a cumplicidade de empregados do Segurado, 3bservada,
Quanto aos bens oobertos, a ressalva prevista na Cláusula 3e, alínea b)
destas Condições Especiais.	 , • •

Clausula 3., BENS COBERTOS

Obedecidas as limitações previstas na Especificação anexa - a estas Con-
dições especiais, das quais fica fazendo parte integrante e inseparável são
4brangidus pelo presente seguro todos os bens que guarnecem a residência
do Segurado ou que nela se encontrem, inclusive:

a) os haveres de seus eventuais hóspedes, ou aqueles pelos quais possa
o Segurado ser legalmente responsável;

b) os haveres de seus empregados, ficando, não obstante expressa-
mente convencionado que, em relação a tais haveres, a cobertura ficará res-
trita aos • riscos descritos na Cláusula 2e das Condições Gerais.

Cláusula 4.5 — BENS NÃO COMPREENDIDOS NO" SEGURO

Em editareento à Cláusula 5e das Condições Gerais, a presente apólice
beiribém não cobre:

a) comest'vels, bebidas, remédios, perfumes de qualquer espécie, cos-
méticos e senieleaptes;

b) dinheiro de qualquer espécie', cheques, títulos e quaisquer oute.:os
papéis que representem salor.

Cláusula — PROTEÇÃO E SEGURANÇA DOS BENS COBERTOS
• Além do disposto na Cláusula 8* das Condições Gerais, o Segurarei deve
guardar, sob chave, em receptáculo de difícil remoção, as jóias, pedras e
demais metais pred,csos, quando os mesmos hão estiverem em uso.

•Cláusula 6 — APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS

dência do Segurado, instalada no
imóvel mencionado na apólice Co-

- mo "local do seguro" corá ave-
. ção daqueles discriminados no item '

• seguinte.
•

•e- sobre artigos de ouro, prata e pia-

	

'	 tina, pérolas, pedras tirc:C10:39.5, re-
. legios_e jóias em gerai; peles, rari-
dades; quadros e (menos de arte;
tapetes persas e similares;

' dados; aparelhos de titica ou elrur-
-gia; instrumentos eienttacos:' ema-

_ relhos fotográficos e einematográSi-
cios; máquinas: de as seres -e,: e de cal-
cular; coleção filteeliea; eutros ob- •
jetos que por analogia possam ser
abrangidos Por este item. Ne:estue
dos objetos seguaaeos será conside-
rado como de valor uniturio supee
rior a 10% (dez por canto) da im-
portância segureta ateeeicia a este
Item, limitado ao lex:mo de eez •

• vezes, o maior • ealetio-minimo vi-
gente no pais, salvo se devidamen- •
te desermenado_à ,staiee, oorn a In-
dicação do :respectivo valor unitário:

— sobre quaisquer o -ejetes de uso do-
méstico ou pessoa:, tUnticos aos
do Item 1 (um) soiraa, enquanto
indiScrilmnadamente guardados aem
garagem, lavanderia ou nutre. 'de-

- pendência nos terrenos do imóvel
•principal, e não compreenaidos em

. quaisquer dos demes itens. Ne-
nhum das objetos' cobertos e.erá
considerado 001n0 :te valer unitário -
superior a 5% (cinco por cento) da

importància segurada neribuida a .
este item:Importância esta que re-
presenta a responsanilidane máxi-
ma da Seguradora por evento, ain-
da que várias sejam as dependên-
cias atingidas por esse mesmo,
evento.

— cobertura para danos causados kg
portas, janelas, fechaduras e outras
partes do Imóvel principal (exce-
tuadas, em qualquer case, as obras
de vidro); onde se ene•dntram os

•bens cobertos, quer o lesto quali-
ficado tenha se oonsernado ou não.

les ta cobertura é extensiva às de-
pendências existentes nos terrenos

- do imóvel principal, ressalvando-
se, contudo, que a ronsabilidaete
da Seguradora- não excederá a
10% da importância segurada geri-

, buída a este item, seja qual for o
número de dependências etingidas

• por um mesmo evento e, em ne-
nhuma hipótese, a 100°e quando
também atingido o prédio prin-
cipal.	 -	 •	 r•

•Per$	 TOTAL

•

2. Cr$

3. .Cr$ -

e

4. Cr$

Em editamento ao disposto na Cláusula 11.* das Condições Gerais, fica
grntendido e concordado que, em caso de sinistro, sua liquidação será feita
Somando-se por base o valor unitário do objeto reclamado, não se levando
em consideração, para fins de indenização, que o mesmo faça parte de jogo
eu conjunto, ainda que resulte ta desvalorização da parte remanescente, ou

-.1inunu1ção do valor de uma jóia ou adorno semelhante pela perda de uma
ou mais pedras ou de parte do adorno, exceto quanto ao valor da pedra
Ou partes desse adorno. I

Cláusula 7.1 — REVOGAÇÃO
Para os fins deste seguro, .ficam revogadas a alínea a) da Cláusula 9.1

• a Cláusula 18 das Condições Gerais. •	 .
Cláusula 8.1 — CONFLITO DE CLAUSULAS

.
Sempre que as presentes Condições Especiais • estiverem em (enfie.°

17

- cm as Condições Gerais, estas prevalecerão sobre aquelas, para todos os
ins e efeitos.
speetticação que Ias parte integrante e inseparável das Condic5es Especiais

— 1112/1 — Riscos Residenciais da 'Apólice de Seguro Coa-Ira 11011270
97.9 	

IMPORTÂNCIA SEGURADA	 BENS coowros.

Relaçdo discriminativa dos obletos aos quais é atribuído o valor unitária
superior ao previsto no itera. 2,9 desta Especificaedo

N.' ORDEM	 NATUREZA DOS OBJETOS	 IMPORTÂNCIA C'4'

Condições Especiais	 —. Riscos Residenciais
Casas de Veraneio

(Rt/n)

Cldusula L — APLICAÇÃO
•

As presentes Condições Especiais complementam as Condle5es 'Genes
desta' apólice e se aplicam às residências destinadas a veraneio ci fim de
semana, excluídas as que constituem moradia habitual.

• Cláusula 2.• — RISCOS COBERTOS
Os previstos na Cláusula 2.5 das Condições Gerais.

• Cláusula 3.' — BENS COBERTOS
Obedecidas as almitaçees previstas na Especificação anexa a essas Coa-'

diçiies Especiais, das quais fica fazendo parte integrante e inseparável,
São abrangidos pelo presente segure todos os bens que guarnecem a mi-
déne:a do Segurado ou nela se encontrem, inclusive: 	 .

a) os haveres de seus eventuais hóspedes, ou aqueles pelos qd,lis Paesd./Segurado ser legalmente-respensável;
b) os haveree te seus empregados.

SENDO:

. sobre mobiliário de qualquer tipo,
roupas, louças, cristais, aparelhos
cieiro-domésticos e .demais obletos
e utensílios que compõem a ;est-

.
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Cláusula 2a — RISCOS COBERT01.

Contrariamente ao desgosto na Cláusula 2a das Condições Gerais, para
fins deste seguro entendem-se como "Riseoe Cobertos" as perdes e danos
decorrentes de qualquer causa, acontecidas dentro do perímetro geogiáfico
indicado nesta epólice, eecetuados os casos expressamente previstos na d(iu- e
sula 4.1 destas Condis bes Especiais.

- Cláusula 3.e — BENS COBERTOS.	 .

Considerem-se "Bens Cobertos" exclusivamente aqueles expressaniente
discriminados nesta apólice ou na. Especificação anexa às presentes Condi-
ções Especiais, das quale fica fazendo parte integrante e inseparável. '

eekiusula 4.e —"RISCOS EXCLUÍDOS
1. • Em substituição ao disposto na Cláusula 4.9 das Condieõss

esta apólice não cobre:
a) prejuizos provenientes .de lucros cessantee e quaisquer outros cen-

seqüentes, tais como desvalorização dos bens cobertos por retardamento,
perda de mercado e outros;

• b) perda ou dano ocorrido durante ou em conseqüência de furacão,
terremoto ou tserrore,s de terra. erupção vulcânica, alagamento, inundação
ou outras convuieões da natureza;

c) perda ou dano ocorrido durante ou em conseqüência de: tumultos,
motins, guerra, invasão, atos de inimigos estrangeiros, hostilidades ou ope-
rações bélicas (com ou sem declaração de guerra), guerra civil, revolta, ia-
surreição, rebelião, re.veduçao- , conspiração ou ato de autoridade militar ou'
usurpadores de autoridade ou atos praticados por qualquer pessoa agindo
por pede. de, ou em ligação com qualquer organização meu atividades

-visem derrubar pela força o Governo "de jure' ou "de facto" ou instigar
a queda do mesmo por meio de terrorismo ou violência;
• • CL) perda ou nano ocorrido em conseqüência de: confisco, nacionaliza-
ção e • requisição por ordem de qualquer autoridade federal, estadual ou
municipal, ou outras autoridades que possuam os poderes "de facto" para

•assim proceder;	 .
- e) perda ou dano decorrente do uso habitual, desgaste, depreciação

gradnal eeou deterioração processo de limpeza, reparo ou restauração, ação
da luz, variação atmosférica, umidade ou chuva, insetos, animais daninhos,
OU ne qualquer cutia causa que produza deterioração gradual:

I) prejuízos causados 'por defeito mecânico, elétrico, ou por excesso ou
falta de corda; a

- • Clausula 4a 7-- 4ENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO

Emaditamento h Cláusula 15.4 das Condiçõei Gerais, a preseme apó-
lice também não cobre:

a) contestareis, bebidas, reá/éden, perfumes de qualquer espécie, cos-
méticos e eemelhantes;

b) dinheiro de qualquer espécie, cheques, titulas e quaisquer outros
• papéis que representem-valor:

c) artigos de ouro, prata e platina, pérolas, pedras preciosas. reló-
•gios e• jóias em e,eial; peles; raridades; quadros e objetos de arte; tape-
tes persas e . .similares; antigilidades; aparelhos de ótica ou cirurgia; ins-
trumentos eientificos; aparelhos fotográficos e cinematográficos; máqui-

' nas de escrever e de calcular; coleção filatélica; outros objetos alie por
analogia possam ser abrangidos por este item;

d) pequenos implementos não mecânicos próprios à lavoura ou jar-
•dinagem (mangueiras, regadoras, pás, ancinhos e similares).

Cláusula 5a — APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS_
Em aditamentn ao disposto na Cláusula 11 das Condições Gerais, fica

entendido e concordado que, no caso de sinistro, sua- liquidação será feita
tomando-se por base o valor unitário do objeto reclamado, não se le-
vando em consideração para fina de indenização que o mesmo -faça -parte
de jogo ou conjunto, ainda que resulte desvalorização 4a parte re-
man eec ente.

Clciusula Ges — REVOGAÇÃO

Para os fins deste seguro, ficam revogadas as alíneas a) a e) da Cláu-
aula 9a e a ealausula 18 das Condições Gerais. 	 , -

Clausula 7 — Conflito de Cláusulas
Sempre que às presentes Condições Especiais estiverem em ponflito com

as Condições Gerais,- estas prevalecerão sobre aquelas, para todos os fina
e efeitos.
Especificação que ,/ar parte integrante e inseparável das Condições Espe-

• ciais — RR — II — Riscos Residenciais da Apólice de Seguro Contra
Roubo n.9 •	

IMPORTANCIIA / SEGURADA
• Cr$

1. Cr$

e

• Z. C4

$. Cr$

Or$	 • . T O T A

1kt:dação discriminativa dos ob¡etos 'aos quais é atribuído Valor unitário
superior ao previsto ao item 2a desta Esliecificaçao

w9 DE ORDEM NATUREZA DOS OBJETOS INEWaRTANCIA — Cr*
CONDIÇÕES ESPECIAI15 — — TODOS OS RISCOS

(RIU — III)
Clausula 1.9 — APLICAÇÃO

len e se aplicam	
adoâggriemeubaga as • joadiquiezt

masca 41144 diá
esentea dondições

'assoai.
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• g) perda ou dano decorrente de quebra, a não ser em coresequencia de -
acidente de viação;

lt.) perda ou dano aos bens segurados quando transportados como mera
ca,dorie ou como componente da atividade profissional do segurado;,

1) perda ou dano a jóias seguradas, quando, transportadas como ba.e.
gagem, a menos que levadas em maleta de mão, sob a supervisão direta
do segurado ou em use pelo mesmo;

1) perda ou, dano ocasionado ,ou facilitado pelo dolo eu culpa grave
do segurado;

k) qualquer perda, destruição ou danos aos bens segurados quando em '•
poder de terceiros não especificados na apólice.

2. Esta apólice.. não cobre, ainda:	 •
a) esiat,Icnier, perda' ou 'destruição ou dand de quatseuer bens Materiais,

ou quaanter prejuizo ou despesa emergente ou qualquer dano emergente e
qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta ou indiretamen-
te causados por resultantes de, Ou • para os quais tenham contribuido ra-
diações ionizantes ou contaminação' pela radioatividade de qualquer com-
bustível nuclear ou de qualquer- resíduo nuclear, resultante de combustão
de material nuclear. Para fins desta exclusão "combustão" abrangerá qual- ,
quer processo auto-sustentador de fissão nuclear;,

b) qualquer' perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta
incluetamente causados por, resultante de ou para os; quais tenha con-

tribuído material de armas nucleares.
Clausulo 5 3 -- BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO

Esta apólice não cobre _quaisquer objetos .que, mesmo de ;leo exclusi-
.

umente pessoal, não tenham sido discriminados na Especificação anexa
As presentes Cordiç5es Especiais.

Cldusala fiei PROTEÇÃO 1 SEGURANÇA DOS BENS 00BERTOS
1.s Além do disposto na Clá,usura 8.9 das Condições Gerais, o Segurado

deve guardar sob chave, em receptáculo de difícil remoção, as jóias, pedras
e demais metas preciosos quando os meamos não estiverem em uso, em
sua- residência, e, quando em hoteI ou semelhantes, em móvel fechado
chave ou, se peeeivel, no. cofre do hotel.

2: Em relação a bens de valor ur.itttria igual ou superice a ' 50 (cin-
qüenta) vezes o maior salário-mínimo vigente no pais, taça o segurado obri-
gado, quando em 'viagem, e- sob " pena de perda de direito a qualquer In-
denização, a mantê-los guardados em cofre de hotel ou similar.

Cldusula 7." — APURAÇÃO DOS PREJUIZOS
•

s%
En substituição ao disposto na Cláusula II das Condições Gerais, fica

entendi1c e concordado que, em caso de sinistros sua liquídaa iers será tifelta
tomando-se por base o valor unitário do objeto perdido ou danificado, não
se levando em consideração, para fins de' indenização que o mesmo faça
parte de jogo eu conjunto, ainda que resulte na desvalorização da parte re-
manescente ou diminuição do valor de unia jóia ou adorno eemensante pela
perda ou danificação a uma ou mais pedras ou de parte do adorno, exceto
euanto ae valor 'da pedra ou pedras ou parte ,desse adorno.

Cláusula — REVOGAÇÃO
Para os fins deste seguro, ficam • revogadas as alíneas • s), b) e el da

Cláusula 9. , e a Cláusula 18 das Condições Gerais da presente apólice.-
• C/dustla 91 — CONFLITO DE CLAUSULAS

Sempre que as presentes Condições Especiais estiverem em conflito
com as- Condições Gerais, estas prevalecerão sobre aquelas, para todos os
fins e Jeitos.

• 'BENS COBERTOS
—SENDO:

sobre mobiliado de qualquer tipo,
' roupas, louças, cristais, aparelhos

eletrodomésticos e etemais objetos e
utensílios que compõem a residên-

- eia do Segurado, instalaste no Imó-
vel mencionado na apólice como
"local do seguro" com exceção da-
queles discriminados • no item see:
guinda.	 •

•	 •— sobre- quaisquer objetos, de uso do-
méstico ou pessoal; idênticos aos
cobertos pelo item '1) acima, en-
quanto indiscriminada.menteguar-
dados em garagem, . lavanderia ou
outra dependência nos terrenos do
imóvel- principal e não compreen-
dido no item acima. Nenhum dos
objetos cobertos será considerado
Como de -valor unitário superior a
5% (cinco por cento) da emportfine
dedos no item acima. Nenhum dos
cia assegurada atribuída a este

• Item, importância esta que repre-
senta a responsabilidade máxima
da Seguradera, por evento, ainda.
que várias sejam as dependências
atingidas por esse mesmo evento..
cobertura para danas causados às
portas, janelas, fechauuras e outras
partes do imóvel principal aeece-

• tuadas, em qiialquer caso, as obras
de vidro) onde se - encontram os

• bens cobertos, quer o furto qualifi-
cado tenha se consumado ou não.

•Esta cobertura é extenelva às de-
pendências existentes nos terrenos
do prédio principal, ressalvando-se
contudo, que a responsabilidede da
Seguradora não excederá a 10% da
importiencia segurada atribuída a
este Item, seja qual for o número
de dependências atingidas por um
Mesmo evento, e, em nenhuma hi-
pótese, a 100%` quando também
atingido o prédio principal. .

1
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l'Ossul o segurado: a) Livros Fiscais? 	  Pichas eiou 'llvros de cone
trole de estoque? 	  Descrever a espécie e indicar a forma
de proteção (tipo das fechaduras, trancas, dos fechos, trincos de se-
gurança, etc.) para: Portas: 	

Janelas:
Vitreaux:
Opinião do Inspetor sobre o risco: Normal? 	
Agravado?	 	  Péssimo? 	
	  Despoliciado? 	

• Em caso da resposta desfavorável, descrever as
bém sugestões que possibilitem a nielhoria ao risco.

Vistoria efetuada em 	 / 	

Discriminação dos objetos segurados e respectivos valores unitários
IF.9 DE ORDEM NATUREZA DOS OBJETOS 1MPORTANCIA — Cr$

Seguro de Roubo — Condições Especiais RTR Iii — Todos os Ricos
Questionário a ser preenchido pelo proponente

'(O integral preenchimento deste questionário é obrigatório e o mesmo !as
parte integrante e inseparáável da proposta do seguro):

•

Regular?
Isolado da- Vizinhança?,

razões, oferecendo iam.

e
1.9) Nome do (s) proponente (s): 	

12.9) Endereço Residencial:" 	
) Estado Civil: 	

.4.1 Profissão ou ocupaçãcaprincipal: 	
5.9) Tem outras ocupações? 	
43.9) Local cirla trabalho: 	  Tel.: --	
7.9 ) Possui. bens? 	  Especificar: 	

8.9) Especifique os bancos com os quais opera , o proponente:

-
Alguma Segurança, já iecuseu sua proposta, cancelou ou deixou de
renovar seu seguro? 	  Houve algum aumento de prémio ou
condição especial? 	
Se houve algum desses fatos queira fornecer detalhes

13.9) Possui outros seguros sobre os objetos propostos, para este segu-
ro?
Em que Seguradora? 	
Qual a importância? 	
Dentre. os -objetos propostos para o seguro, há algum que se rela-
cione com a atividade profissional do proponente?
Os objetos propostos para o seguro são de uso exclusivo do propo-
nente?	 	  Caso contrário especificar, indicando a identi-
dale, profissão de cada usuário, bem como eventuais laços de pa-
rentesco com o proponente.

Albino que todas as informações deste são verdadeiras, assumindo toda
a aespealSabilidade nela sua exatidão.

de

4/1111..	 rea.
Assinatura do Proponente

Fentiikifie *de the Recomendado

tY•nornitttirm para seguros de valor igual ou super4or a 200 (dozentaa) vezes
O maior salário-mínimo vigente no pais).

maiaddra_49 de Inspeção para Seguro Contra Roubo — Riqcos
umeretais eIou Induetrlats em Geral n.9 ....

al do Risco. 	
• ,upaçao: 	

. b bjeto do Seguro:
po da construção: 	 • N.9 de Pavimentes: 	

itamte vigia no local?	 Existe sistema-de alarme?
uai.?	 	  Existe abertura de fácil acesso ao risco.,

taia como: clarabóias? 	  .Abertura para ventilação?
São protegidas? 	  Existe ao lado

.detx ao *fundo do local do riscó algum beco, páteo, terreno baldio ou
leredio em Construção ou desocupado? 	 Panicie ou per-
:olta alguém no prédio após o encerramento do expediente?
:Há quanto tempo está. o segurado estabelecido no local? 	
purante 'esse tempo, houve algum roubo ou simples tentativa? 	
Havia seguro?	 Em que Cia. e de quanto? 	
	  Dar detalhes de como se verificou o sinistro —

-	 . -
Houve algum seguro recusado ou cancelado? 	  Por que Cia. é
qual- a cauta? 	
Existe Seguro•contra incêndio? 	 Enr que Cia. e de Quanto
	  Qual o montante aproximado da valor em
Cisco para: Mercadorias: Cr$ 	  Maquinismo: Cr$ .	
Utensílios de esGritório: Cr$ 	  

Inspetor

r ronmurdutio DE USO RECOMENDADO

(obrigatório para seguros de valor igual ou superior ta . 200 (duzentas);
vezes o maior salerio-minimo vigente no pais).

Questionário Especial para Seguro de Roubo de Dinheiro e Valores Anexo
e fazendo parte integrante da proposta-

1. N-Oine do proponente, por extenso: 	
2. Endereço do Local principal: 	
3. Outros locais ocupados pelo proponente (indicar endereço e natureza da

ocupação de cada local e, se o espaço for insuficiente,ir.dicar cm re-
lação 4 parte): 	

4. O seguro deverá compreender todos os locais acima ou partes deles?
	  (se parte -deles, indicar abaixo apenas os que .

deveras ser compreendidos pelo seguro) 	

5. Quantia máxima em dinheiro ou em valores, retida diariamente eirl
, qualquer dos locais com preendidos pelo seguro:

a) Dinheiro e valores (excluindo folha de pagamento) (lr$
O) Folha de pagamento 	 Cr$

6. Os salários são pagos- •no mesmo dia em que o dinheiro e recebido?

7. Deseja -cobertura pelo total da folha de pagamento em determinados
dias do mês? 	  Quais esses dias? 	

8. Qiianda os locais estão fechados, são guardados dinheiro e valoree
em aofres e caixas-fortes? 	  Indicar abaixo (Ou em •
relação anexa) as características de cada cofre, em ^ lea local, e a
imaortância diária aproximada -em cada um desses cofres:

Local Fabricante Peso. Espessura	 Fechadura	 Quantia
(Rua, Av. e n.9 do	 .de aeo - Parte c/segredo	 máxima
Cidade)	 cofre	 externa	 guardada

. Cri

9. Existem sistemas especiais de segurança em alguns desses locais? —
Caso -sim, indicar quais os locais assim providos e os

respectivos Sistemas:
Rua( Av.	 Vigia? Com sistema Período de Sistema	 Marca

etc-.	 Quentes de relógio? . Vigilância de Alarma
Entrada Salda

10. Já sofreu 'o Segurado prejuízo por roubo? 	 Quando?
Prejuízo: Cr$ 	  —Estava segurado?
Em qui Cia.? 	
Indenização recebida: Cr$ 	
Dar detalhes de coMo se verificou o roubo: .•

Quais- as precauções tomadas pare evitar a - repetição de tais even-
tos? 	  

11. Existe certificado de autoridade competente declarando que estão
sendo cumpridas pelo proponente as exigências dos Dectetos-leis
ns. 1 .014 de 21.10.69 e 1.103, de 6.4.70 (estabelecimentos etbrangidoe
Dor tais decretos)? .
Declaramos que as respostas acima são verdadeiras ~, e assumimos toda,,

a responsabilidade pela sua exatidão.
,

Local- e data: 	

.AssInatura: 	

ESPECIFICAÇA0 PARA RISCOS ,COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

Especificação que faz parte integrante e inseparável da Apólice de Seguro
• • Contra Roubo n9- 	 	

.

IMPORTANCIA SEGURADA 	 -

	

'Cr$	 — SENDO

1. Cr$ - Sobre mercadorias c matérias-Pri,e.
mas inerentes ao temo d negócio
do segurado, constantes principal-
mente 	 . ~ao

• 9°) Teve ou . tem o proponente seguro idêntico em outra Seguradora?

10.9) Em que Seguradora? 	
11°)

13.9)

14.9)

15.9)

18.9)

no)
Foi indenizado? 	 •
Das jóias de maior valor propostas a seguro, algumas já foram
avaliadas? 	  Quais? 	 Em caso afirmativo, rela-
cionar a Cima, avaliação e joalheiro 	

OCJrrell alguma perda ou dano de objeto idêntico aos propostos? —
-como ocorreu? 	

Viaja freqüentemente? 	 " Qual o motivo?
• .

	  Bairo
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enquanto regularmente existentes
em seu estabelecimento indicado co-
mo local do seguro à 	

A responsabilidade da Seguradora
com relação a mercadorias enquan-
to expostas em todas as vitrines ex-
ternas existentes no local do .seguro
fica limitada a 5% (cinco por cen-
to) da importância, segurada por
este item.

[g. 04

TOTAL

Relação descriminativa dos objetos aos quais é atribuído valor unitário
Superior ao previsto no item 3.9 desta Especificação:

IP DE ORDEM NATUREZA DOS OBJETOS IMPORTANCIA — Cr$

¡P.a. — No caso de risco exclusivamente comercial. suprimir a "matéria-
prima" no item 1.

CLASSIFICAÇÕES DE RISCOS COMERCIAIS g/OU INDUSTRIAIS
"Subitem 1.1.1 do artigo 1.3 desta Tarifa

"A"
OCUPA-ÇA0 CLASSE

Açougues 	  1
Alfaiatarias	 	 .4
Antigüidades, lojas de 	 4
Arm ar in h os. lojas de 	 4
~ias, lojas de	 	  4
Armazéns Gerais (classificar pela mercadoria de maior grau

de periCUlosidade) 	
Automóveis, lojas ou exposições (excluindo peças e acessó-

rios) 	
Avicultura 	

41y,

Dinheiro oz valores (qualquer ocupação) Taxas Próprias 	
Discos, lojas de 	
Drogarias, farmácias e 	

eEi,
Eletricidade, artigos de 	
'Eletrodomésticos, artigos . . 	
Ensina estabelecimentos de 	
Escritórios, conteúdo de
Esporte, artigos para 	

Filatélicas, lojas 	
Ferragens e Ferramentas, lojas de 	

Fotografias, artigos de 	
Frigorificas, produtos de 	

Floriculturas. lojas de 	
Rimes . 	

	

• 	

4
• 3

• 45
4
1

Fumos e cigarros, depósitos ou lojas 	
	

4
Funerárias empresas 	

	
1.'

• "G"
Garagens públicas (exceto veículos e sem venda de peças e

acessórios) 	
Guarda-Chuvas, fábricas, depósitos ou lojas de 	
Guarda-Móveis 	

ali e

Hospitais
Batéis 	

SI"

Igrejas 	
Institutos d. Beleza (sem perfumarias) 	
Instrumental; cier.tificos, musicais e de precisão
Isqueiros 	

- aj' 11

Joalheriaa (Taxas Próprias)
• "L"

a

Maquinarias leves 	 	 3
Máquinas de escritório, lojas de 	 	 • 4
Máquinas para indústria (pesada) 	 '	 /
Meias	 4'
Mercearias, empórios, e super-mercados 	 ...	 3
Metais era geral não preciosos 	 	 ' 3'.
Metais preciosos x v. Joalherias) 	 	 8/taxa
Motocicletas. motonetas, lojas Cu exposições de 	 	 3

Móveis, Áojas de 	 	 1
OBS.: Não serão considerados na classificação metais pra-

clame Ouro, prata e platina, quando aplicados na in-
dústria em geral ou em gabinetes de prótese dentária.

— maquinarias e equipamentos ineren-
tes à atividade do segurado.

— Sobre mobiliário, máquinas de es-
crever e calcular, arquivos e demais
utensílios de escritório, enquanto
regularmente existentes no local
mencionado no atem 1.
nenhum dos objetos segurados será
considerado como de valor unitário
superior a 5% '(cinco por cento) da
importância segurada, atribuida a
este item, salvo se devidamente des-
criminado à parte, (xuri a indicação
do respectivo valor unitário.

— Cobertura para danos causados às
portas, janelas, fechaduras e outras

spartes do imóvel onde se encontram
os bens segurados (excetuadas as
obras de vidro), quer o furto qua-
lificado tenha se consumado ou não.

PARTE 2

3
4

Laboratóri as de análises 	
Laboratórios Quizile° e Farmacêutico
Laticínios 	
Lavanderias e Tinturarias" s 	
Livrarias 	
Louças, porcelanas, artigos de 	
Luvariaa

3
3

2
á

4

4

. •	 . eBi.
Bancos, conteúdo de escritórios 	 2
Dares, cafas e lanchonetes 	 4
Bazares	 . 	 1
Bebidas	 	 . 	 4
Bibliotecas 	 . 	 1
Bicicletas e triciclos, lojas e exposições de 	 3
Bijouterias 	 4
Bilhares e boliches salões de (sem bar) 	 	 1	 •
Boltes, Cabarés e clubes noturnos 	 _	 4
Bolsas, carteiras, cintos e demais artigos similares 	 3
13ombons, lojas de 	 • 2
Borracha, artigosde (exceto pneus e câmaras de ar) 	 2
Boutiques 	 ".	 . 	  4
Brinquedos, lojas de 	 -.. 3

• ,•
Cabeleireiros, Instituto de beleza e 	 	 -	 2
Calçados, lojas de	 	 3
Calçados, oficinas de . consertos 	 2
Camisarias ' 	 4
Canetas, lapiseiras à semelhantes 	 '	 4.
Chapelarias	 	  3
Charntat ias	 	  4
Cinemas- • 1
Cirúrgicos. ratigos 	 3
Clubes 	 . - 2
Colchões 	  	 1
Cqnfecções em geral 	 4
Confeitarias 	 . 2
Cuiosidades, artigos de 	 4
Consultórios; médicos, dentários e similares 	 2
Costureiras 	 . " 4
Couro cru ' 	 1
Couros, artigos manufaturados de 	 ''. 3
Cristais 	 3

. Cromagem ! exclusivamente) 	  2	 .
Crornagera (com prateação e douração.ou processos similares) 4

' Curiosidades, artigos de	 	 4
Cutelarias	 	 4

•

Nuniismática, lojas de 	 •- ..0,.
Oficinas mecânicas (sem 	 venda de peças e acessórios)
Ótica, artigos de 	

upg?

Padarias " 	 .1 1Papelarias . 	

	

Peças e 9CCES011os para veículos 	   

42.
Peixarias 	 e
Peleterias	 	 .• • v 	
Perucas (lojas, depósitos e oficinas) 	 	 4
Produtos Aamenticlos 	 • . .3
Perfumarias	 4

	

Plásticos, artigos de 	   

I

%eus e câmaras 	
Postos de gaso llaa 	 .
Prótese (oficinas', 	 ..

g4Q9),

Quadros, exposições dea

Religiosos. Di tl go 	
Relojoarias (Taxas Próprias)
Restaurantes

"S",
Secos e malhados (a varejo ou poi atacado) 	

/	 ,	 T""
Tapeçarias	 4
Tecidos, lojas de 	  - 4
Tintas e vernizes 	 a 	 	 *
Tipografias 	 • 	 e	 II
Transportadoras, armazéns ou depósitos de 	 	 4

"V" •

Vidros, lojas de 	 	

•	

2,

E -,

2
▪ 4

4

4(Ni,

1
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MINISTÉRIO DO INTERIORBANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

DIRETORIA
Resolução RD n9 37-72

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 24
de maio de 1972, usando • das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei n9 4e380, de 21 de
agosto de 1964, e do item 2 da RO
n9 42-71, tendo( em vista o disposto

, no art. 19, parágrafo 19, da Lei nú-
mero5.762, de 14 de dezembro de
1971, "e

Considerando 'o Orçamento Analiti-
, co para 1972, aprovado pela RD nú-

mero 01-72, resolve: e .
1. Abrir crédito suplementar , na

forma a seguir discriminada na do-
tação do DAD, segundo o Orçamento
Analítico para 1972, no total de ....
Cr$ 527.000,00:

Consignação 313.6.7
Valor — 527.000,00
2. A presente Resolução entra em

vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário. 	

,

Rio de Janeiro,. 8 de junho de 1972.
— Claudio Luiz Pinto, Presidente, em
exercício.

RESOLUÇAO N9 38-72

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 31
de maio de 1972, usando das atribui-
ções quel he são -conferidas pelo-ar-
tigo 30 da Lei n9 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e do item 2 da RC
ne 42-71, tendo em vista o disposto
no art. 19, parágrafo 19, da Lei nú-
mero 5.762, de 14 de dezembro de
1971, resolve: - •

1. Acrescentar ao item 7, da RD
n9 04-67, alterada pela RD n 9 14-67,
o seguinte subitem:

7.1 — Três meses após o arquiva-
mento a que se reeere a letra "fe as
cópias dos contratos, uma vez micro-
filmados os originais, deverão ser re-
metidas à Comissão de Inutilização
de Papéis.— CIP, para eliminação.

2. Esta Resoluçãa entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1972.
— Claudio Luiz Pinto, Presidente, em
exercício.

RESOLUÇ'AO RD Ne 39-72

A Diretoria do Banco Naiconal da
Habitação, em reunião realizada no
dia 31 de maio de 1972, usando das
atribuições que Lie são conferidas
pelo art. 30 da' Lei ne 4.380, de 21
de agoáto de 1964, e tendo em vista
o disposto no art. 1 9, parágrafo 19,
da Lei ne 5.762, de 14 de dezembro
de 1971,

Considerando os financiamentos
concedidos para o Programa Habita-
cional Rural, dadas as peculiaridades
especiais de que se revestem, não se
adaptam às condições de reformula-
ção prevista na RD 58-71;

Considerando, no entanto, a neces-
sidade de estender aos beneficiários
daquele Programa algumas das van-
tagens oferecidas pela referida RD,
resolve: .

1. A taxa de juros de 4% (quatro
por cento) ao ano fixada nos Contras,
tos de Empréstimo para refinancia-
mento do Desenvolvimento do Progra-
ma Habitacional Rural, fica reduzida,
a partir de 1 de junho de 1972, para

3% (três por cento) ao ano, desde»
que o Agente reduza, em igual pr
porção, a taxa de juros dos financias
mentos concedidos aos Bgneficiáriose.

2. O Agente devrá coniprovar, pe-i
rante a Delegacia Regional do BNEI,
a que estiver jurisdicionado, median- •
te o preenchimento do formulário
"Reformulação de Divida — Resumo
— RDR", aprovado pela RD 70-71, no
prazo máximo de 43 dias, a- contar
da aprovação da presente RD, a re-
dução da taxa de juros de todos oS
financiamentos concedidos.

3. Os contratos de refinanciamen-
to coxia o Agente serão alterados atra-
vés de Termo Aditivo.

4. Os mutuários finais desde que
optantes pelo regime do FGTS pode-
rão utilizar o saldo de sua conta vin-
culada para amortização parcial ott
total da divida ocntraída, conlorme
dispõe a RD 03-71.

5. Aplicam-se às operações do Pio-
grama Habitacional Rural, no que
couber, as normas aprovadas pela
RD 77171.

6. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as diz-

pos ições em contrário.
Rio de Janeiro, 8 de junho de 1972:

— Clciudio Luiz Pinto, Presidente, em
exercício.

MINISTÉRIO
-DAS COMUNICAÇÕES

bero Badaró, 488 — 7.9 andar e a S-N Deferido, em 12 de junho de 1972—

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
.	 Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
Processo 20639-71 — O Diretor do

Departamento de' Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas

• pela Decisão n9 51-64, do CONTE'L,
resolve autorizar a Reuters Limited a
alugar uma linha, privativa da Com-
panhia Telefônica ;Brasileira, 'para uso
em Teleimpressores, entre a Rua LI-

CREFISUL S.A. — Sociedade Cor-
retora, à Rua São Luiz, 50 — 20 9 an-
dar, em São 'Paulo — SP.

A presente autorização • é a título
precário e sobre • o aluguel mensal
das(s) linhas(s) incidirá, a taxa de
20% (vinte por cento), a favor de.
ETC, conforme dispõe a Portaria 299,
de 17-2-70, do DENTEL, publicada no
Diário Oficial de 4-3-70.

Eudes Barreto de. Cwvalho Freitas,
Diretor do Dep. de Serv. Telegráficos.'
(N9 25.896 — 14-6-72 — Cre 15,00)

Processo 32.921-69 — O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições conferidas
pela Decisão Q 51-64, do COM-Ele,
resolve autorizar o Banco do Brasil
S.A. a alugar duas linhas privativas
da Companhia de Telefones de Brasi-

lia, para uso em teleimpressores, entre
a sua Central Telex Particular, -no .
Eixo Rodoviário Sul, Setor Bancária
Sul, Lote 23 — Edifício Sede e o Se-
tor Comercial, Quadra 17, Lote 22-23
— Edifício Cedro, em Brasília — DF.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal
das linhas incidirá a taxa de 20%'
(vinte por cento), a favor da ECT,
confierme dispõe a Portaria 299, de
17-2-70, do DENTEL publicada no
Diário Oficiei de 4-3-70.

Deferido, em 5 de junho de 1972. —
Rudes Barreto de Carvalho Freitas,
Dirtor do Dep. de Serv. Telegráficos.

• Oficio'ne 3.814-72

TERMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO'
-DOS	 .

:TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE 'RODAGEM

Empréstimo'191/SF-BR
— Alteraeão 9 '1

Alteração de contrato de empréstimo
Contrato celebrado em 22 de maio

de 1972, entre o Banco Interamérica-
no de Desenvolvimento (ae seguir de-
nominado "Banco") e o Departamen-
to Nacional de Estiadas de Rodagem
(a seguir denominado "Mutuário"),
com a interveniência da República
Federativa do Brasil (a seguir deno-
minada "Fiador"). ' 	 G

Artigo primeiro
O Anexo B do Contrato de Emprés-

timo 191/SF-BR, celebrado em 13 de,
Setembro de 1968; entre o .Banca e o
Mutuário, é substituído pelo -Anexo B
que acompanha o' presente Contrato.

. Artigo segundo
Ratificam-se .as demais e dispOsições

do Contrato de Empréstimo 191/SF-
.13R, celebrado em 13 de setembro de
1968, o qual se acha, em pleno vigor.

Artigo terceiro	 -
O Fiador manifesta, expressamen-

te, sua integral concordáncia 'com to-
das as disposições-do presente 'Con-
trato..

Em testemunho do que, o Banco.
.o Mutuário e o Fiador, agindo cada
qual por intermédio de seu represen-
tante autorizado, firmam êste Con-
trato em 3 (três) vias de igual teor
e para um só efeito, no dia mencio-
nado na frase inicial deste instru-
mento.

Banco Interamericano de Desenvol.
cemento. — Henry J. Costanzo, Vice-
Presidente Executivo. — Deputa-

mento Nacional de Estradas de 'Ro-
dagem. — Eliseu Resende, Diretor-
Geral. — República FederatiVa do
Brasil. — Antonio Delfim Netto, Mi-
nistro da Fazenda.

Testemunhas: José Augusto Costa
Rodrigues Pereira. — Irene Maria dos
Santos Pimenta.

ANEXO B

Descrição do projeto

1. O Projeto consiste na arripliação,
construção, reconstrução, melhora-
mento e pavimentação de trechos da

Rede Rodoviária Nacional no Nordes-
te, em seções das Rodõvias BR-101 —
BR-116 e BR-232, incluindo a cons-
trução e instalação de uma ponte so-
bre o Rio São Francisco, na BR-I01,
à altura deis localidades de Propriá e
Porto Real do Colégio, e a aquiãçà'o
e instalação de balanças para con-
trolar o adequado u,eo das estradas do
Projeto.

gu2h:iteO
: Projeto &empreende o se-

(a) Subprojeto BR-101'
(1) Trecho 1 — -Estado de Alagoas

— do Rio Páraiba ao acesso à Ponte
sobre o Rio São Francisco, com 135,8
Lm de extensão e uni custo total es-
timado equivalente a US$ 10.190.000.

(li) Trecho 2 — Estado de Sergipe
— do acesso à Ponte, sobra o Rio São
Francisco a Maruim, com 71,7 km do
extensão e um custo' total estimado'
equivalente a US$ 10:325.000.

(b) Subprojeto
(1) Trecho 1 — Estado de Pernam-

buco — da divisa CE-PE a Ibó, com
extensão de 91,7 km ,e um custo to-
tal estimado equivalente a US$ ....
6.420.000.

(ii) Trecho 2 — Estado do Ceará
— da divisa CE/PE a Ices com exten-
são •de 183,5 km e um custo total-es-
timado equivalente a US$ 21.640.000.

(c) Subprojeto BR-232
Trecho '1 •--; Estado cie Pdrnambuc0

-- de* Pesqueira a Salgueiro, com ex-
tenSão de 302,7 km a um 'custa total
estimado equivalente a US$ 24,600.00.

(d) Subprojeto Ponte sobre o Rio
São Francisco

•
(1) Estudo de viabilidade" técnica e

econômica de sua melhor alternativa.
(il) Construçao e instalação da

ponte, de, acordo com a alterantiva
escolhida, inclusive os acessos rodo-
viárias.

(e) Aquisição e instalação de oa.,,
.lanças lisas e móveis.

ENSINO DE I.° E 2.° GRAUS

DIRETRIZES E. BASES

Lei	 5.692 — De -11-8-1971.:

' DIVULGnAO" N9 1.170
• -

Preço: Cr$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: •
Ministério	 12' dá ,azenda

Atende-se cedidos pelo Serviço de Reembeáso Natal
f-

Em Brasília

Na sede do D.I.N.4



US$ Cr$

Empréstimo do Banco 	 23.000 12.000
Contribuição do Mutuário 	 51.000

--
23.000 63.000TOTAL 	 •

percentagens	 	 26,7% 73,3%

PLANO FINANCEIRO

, CATEGORIA BID DNER	 . TOTAL

. I - OBRAS

Rodovias	 	 25.611 47.558
Ponte Rio São Francisco 	 5.888 1.312

SUBTOTAL 	 31.505 48.870

- ENGENHARIA

Estudos ponte Rio São FranCisco 112 --
Supervisão Consultores 	 2.886 1.730
Administração DNER 	 -- 400
Inspeção BID 	 350
Imprevistos	 	

SUBTOTAL

III - EQUIPAMENTO

Balanças	 	 147

IV - TOTAL 	 35.000 51.000

40,7 59,3

73.175
' 7.200

80.375

112
4.515

400
350

147-

86.000
1M),0

Nota: As modificações ao Plano Financeiro proposto podem ser efeitas rne-
diante solicitação do mutuário a fim de. transferir quantias de um item
para outro_
I) Inclui o equivalente a US$ 16.411.000,• estimados como custá indiretos
em divisas dos gastos a serem realizados em moeda local.

EDITAIS E AVISOS

' Terça-feira 20

ANEXO B
3.0 custo total do Projeto é calculado no equivalente a US$ 85.000.000 e será financiado da seguinte foinia:
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA,

INSTITUTO NACIONAL
PE COLONIZAÇÃO E REFORMA
• • AGRÁRIA

Secretaria de Aperfeiçoamento,
Recrutamento e Seleção

EDITAL N9 172

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital de abertura de ins-
crições pára o concurso público de
provimento de emprego de Engenhei-
ro-Agrônomo sob o regime da C.L.T.,
publicado no Diário \Oficial de 14 do
corrente, à página 2.280.

Dias 16 e 19

MOEDAS DE ORIGEN!

• MINISTERIO
DO - PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Na publicação do Edital de Convo-

cação (Modelo A), da Caixa Econô-
mica Federal, referente à Alienação
de Imóveis Residenciais •do BNDE
inserido no Diário Oficial da União
(Seção I - Parte ID. de 12 de Junho
de 1972, às fls. 2.244-5:

Página 2.245 -- 1° coluna
Onde se lê:

... 15 te e cinco), 34
(trinta e quatro), 35 (quinze), 24
(vinte e quatro), 25 (vin-(trinta e
cinco), 44 (quarenta e quatro)", ...."

Leia-se:
, "2.1.2 - 15 (quinze), 24 (vinte
e quatro), 25 (vinte e cinco). 34
(trinta e quatro), 35 (trinta e cinco),

.44 (quarenta e quatro), ..."

.1 MOEDAS DE USO •

US$	 Cr$

4

	

18.960	 1) 16.040

	

__	 • 51.000

	

18.960	 1\	 67.040

	

22,0%	 78,0%

	

Página 2.245	 2° coluna
Onde se lê:

"7. As disppsições ... publicado no
Diário Oficial da União, de, ... de ,..
de ... de 197..., página ... fazem
parte ..."

Leia-se:
"7. As disposições publicado no

Diário Oficial da União, Parte II, de
4 de abril de 1972, páginas 1.202-7,
fazem parte ..."

	

. Página 2.245	 r coluna -
Onde se lê.

"9. A Caixa Econômica Federal .'..
das 8:30 às 11:00 e das 13:15 às (ile-
gível) horas ...'

Lela-se:
"9. A Caixa Econômica Federal ...

das 8:30 às 11:ea e das 13:15 às 17:00
horas ..."

MINISTÉRIO -
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
DE UBERLÂNDIA

Faculdade de Direito
CONCURSO IMPERADOR PEDRO I

EDIUL
1 - Em homenagem ao 150? ani-

versário da Independência, a Faculda-
de de Direito da Universidade de
Uberlândia convoca os juristas e
professores domiciliados io Distrito
Federal, em Goiás e Minas Gerais
para participarem do concurso auto-
rizado pela sua Congregaç5,o, como
serviço à cultura jurídica do Brasil.

2 - O concurso consistirá na apre-
sentação de uni trabalho , jurídico,
com originalidade no estudo e na con-
clusão, com o mínimo de 150 páginas,
excluídas as de referênciac bibliográ-
ficas, sobre tema de Direito Civil, ou
Direito Penal, ou Direito Processual
Civil ou Penal.
, 3 - O trabalho deverá ser inédito,

ou publicado entre esta data e 31
de janeiro de 197:3 - Se inédito, deverá
ser apresentado em 20 cópias eatilo-
grafadas; se publicado, em . 50 volu-
mes. O prazo de entrega é nté 31 de
janeiro de 1973..	 •

4 - A Comissão julgadora será
composta de três professoras niversi-
tários de São Paulo e Guanabara,
oportunamente mencionados.

5 ---,- Serão atribuídos três prêmios:
a) ao primeiro classificade, Cr$ ...
10.000,00; b) ao segurdo. Cr$ 5.000,00;
c) ao terceiro, menção honrosa. Os
prêmios serão entregues em ressão
solene da Congregação, em março de
1973.

6 - A Faculdade publicará os t
trabalhos, sendo seus os direitos au-
torais da primeira edição (1.000 vo-
lumes), recebendo cada autor 1 0C de-
les. Se o trabalho ti	 sido publi-
cado, adquirirá 1. mo volumes da pri-
meira edição. Esses volumes, e:a um.

35.000
51.000

86.000

100,0%

e outro caso, destinam-se à distribui-
ção grauita.

Onçd 7 - A Secretaria prestará
aos interessados as informaçõe que
complementarem este edital *(Rua Du-
que de Caxias, 28:; telefones* 	
4-3382 - 4-5667 ' - 4-7385; Caixa
Pcstal, IV 74).

Uberlândia, junho de 1972. - Jacy
de Assis, Diretor.
(N° 3.914-B •- 19.6.72 - Cr$ 35,03)

MINISTÉRIO
DO TRABALHO'

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

(itigLHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
53 Região

EDITAL N9 15-72
De oviem do Presidente, torno

~Leu, para conhecimento dos
natereados que, era data de 6 de
junho oe 1972, foram lavrados por
este Consein0 Regional de Engenha.

Aiquitetura e Agronomia, 5 9 Re-
gião, os seguintes Autos de Consta-
tação de Infração:

a) por infração dos artigos 59 e
60 da Lei n9 5.194, de 24 de dezem-
bro de 1966.

Autos de Constatação de Infra.

Total

40,7
59.3

loct.a

ção:
N9 31.938 - M,S.B. Decorações

Ltda.
149 31.946 - Quimlea Moura 11.a-

sil S.A.
N9 31.947 - Sidel Comércio e In-

dústria S.A.
N9 31.948 - INCOMÃR - Indus-

trial e Comercial de Artigos Eletii-
cos Ltda.

N9 31.949 - Cia. Nacional de Vi-
dros e Molduras.

N9 31.950 - Klabin Irmãos li g Cia.
N9 31.951 - Varian Indústria e .

Comércio Ltda.
N9 31.952 - LEMAC S.A. Indús-

tria Heliográfica.
N9 31.953 - Hewlwtt Packard do

Brasil Indústria e Comércio Ltda.
N9 31.954 - Hiine Comércio e In-

dustria S.A.
N9 31.955 - Cervejaria Cruzeiro/

Scciedade Anônima.
N9 31.956 - Mecânica Arpon Limi-

tada - MECARP.
N9 31.957	 Indústria Brasileira

de Motores e Peças - MERA.



DIYULGAÇA.0 N' 1.009

Nego Nes$ 4,40
:Vendai	 •

Na. Guanabara
Agticia Is Ministério da Fazenda'

Seção de Vendada Av. Rodriguez Alves. r-
Attindamso a pedido. pelo Serviço de Reerabillso Pedal

Brasala
Na sede do DiN

r •
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2,19 31.958 — Universo Indústria e	 N9 31.964 -- Metalúrgica Teixeira da Lei n9 5.194, de 24 de dezembro Conselho	 Federal de	 Fegenharlai
Comércio de Metal e plástico Limi- Ltda. • 	• de 1966. Arquitetura e Agronomia.
tada.

N9 31.959 —	 Metalúrgica	 Águia
Ltda.

N9 31.960 — Indústrias 	 Guiwat

N9 31.965 — Artefatos de Cimento
Armado Santa Rita Ltda.

N9 -.31.966 — Agena Indústria Elé-
trica Ltda.

N9 31.939 — Paulo Carlos Pereira.
N9 31.940 — José Gonçalves Fon-

tes.	 .
N9 31.941 — José Granalves Fon-

N9 31.945 — Ruy Achilles de Fa..
ria Mello.

-
N9 31.968 — Annibal Santos.

!Papéis Carbono Ltda.
N9 31.961 — FFIRMAC — Perra.

Menta.s e Máquinas Industriais.
N9 31.962 — Motocentro Indústria

e Comércio S.A.
N9 31.963 — Irmãos Parraro Meta-

N9 31.967 — Laboratórios Farma-
cêuticos Glossop S.A.	 •

b)	 por	 infração	 da	 Resolução
n9 194, de 22-de maio de 1970, do
Conselho	 Federal	 de	 Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, 	 ombinado

N9 - 31.942 — Antonio Pereira das
Neves.

N9 31.943 — Robert Werner Pollaj.
N9 31.944 — Robert Werner Pollak.
c)	 por	 infração	 da	 Resolução

Ficam os	 Senhores	 interessadqg'
intimados a,. dentro -clo prazo de 30‘
(trinta)	 dias, a contar da presente
publicação, satisfazer	 o pagamento
das multas ou apresentar a defesa
que tiverem sob pena de serem os
Autos julgados à revelia. —

lúrgica S.A. com o parágrafo único .do artigo 73 n9 194, de 22 de maio de 1978, do Fouraux, Diretor Administrative. .

- •LEÇIS.L:AÇÃC) . TRIBUTARIA
Do_

ESTADO .DA .GUANABARA

PREÇO: NCr$ 0,40.1

VENDAr

SEÇÃO DE VENDASi à: RÓ 	 TOUÉg ÚNES;

AGENCIA II MINISTERIQ PA~4)

tsr	 •	 •
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